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PRESll:>EINITE 

C>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2022 - SRP 

Aos 09 dia(s) do mês de setembro de 2022, o Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, com 
sede na Avenida Adir Leda, Bairro : Tarumã, Presidente Dutra - MA, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº PE 022/2022, RESOLVE registrar os preços para 
contratação de empresa especializada para aquisição de combustíve l derivados do petróleo 
(gasolina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender a demanda da Administração 
Pública do Mw1icípio de Presidente Dutra - MA, tendo sido os referidos preços oferecidos 
pelas empresas cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada para aquisição de combustível 
derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender a demanda 
da Administração Pública do Município de Presidente Dutra - MA conforme dados abaixo: 

Empresa: CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA; C.N.P.J. nº 13.793.792/0001 -40, 
estabelecida na Av . Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Dutra - MA, representado 
neste ato pelo Sr. Gilvan Fernandes Rego. C.P.F. nº 297.518.883-87, R.G. nº 10 14692 
SSP/MA. 

ITEM DESCR-IÇ_Ã_O _____ U_'N--D--1-Q_U_A_N::ri VR. LJNIT t VR. TOTAL 

GASOLlNA COMU M . . LI TROS 200000 R$ 5,99 R$ 1 .198.000,00 

R$ ÓLEO DI ESEL COMUM S500 LITROS 400000 R$ 7,58 2 3.032.000,00 

1----3 _ _,_o_' L_E_O_D_IE __ S_E_L_S_1_0, _____ , ____ L~l_T_ROS ··-' o_o_.o_oo-----'-1 __ R$ __ 7_:_ 75 __ ~~-$ ___ 77 __ 5_.o_o_o,_o_o 
TOTAL GERAL R$ 5.005 .000,00 

'------------------~---------------·--------'----------'-____J 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a parti r da 
sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não . estará obrigada a adq uiri r os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê -lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiári o do registro, a preferência de 
fo rnecimento em igualdade de condições. 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 
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Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviços, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este serviços não prejudique as 
obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA-DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 03 (três) dias 
da expedição da mesma . 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal) , discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
q1,.1alidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento ~erá creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
u.= n.--..... ,ancária ou cheque nominativo, o qual ocoITerá até 30 (trinta) dias corridos do 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Ta rum ã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 
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recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratant~ em favor do .FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento , mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1=(TX/100)_1=(6/100) _ l=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
022/2022, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornec s as seguintes sanções: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial , sem embargo . de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo i11idôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas 110 inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e " III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65 , da Lei nº 8.666/1993 . 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
praticados 110 mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: .b.1t~U-2Iesi_de ntedutra . ma.gov.br/ 

5 



~~ 
PRESllC>E-TE 

E>UTR..A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demai s 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de curnpnr as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fo1iuitos ou de força maior; 
- o' seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁ SULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

' ., · 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma .gov.br/ 

7 



1 
\. 

' 1 

1' 
// 

} ' 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1 ºdo art. 65 , da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 022/2022 e a 
proposta da empresa classificada em 1 º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
SIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

re idente Outra-MA, 09 de setembro de 2022. 

LIM A 
- R DE DES PESAS 

cc 

Centro Administrativo Ciro Evangelist a 
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PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

SUMÁRIO 
ATAS OE REGISTRO OE PREÇO: Páginas .................................. 1/19 

'3'4·'idâ§tii;J.l,]jQ;l#S.tf' 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

022/2022 - SRP 

' s 09 dia(s) do mês de setembro de 2022, o Município de PRESIDENTE 
OUTRA - MA, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente 
Outra - MA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº PE 022/2022, RESOLVE registrar os preços para contratação de 
empresa especializada para aquisição de combustível derivados do petróleo 
(gasolina comum, diesel S10, diesel S500) a fim de atender a demanda da 
Administração Pública do Município de Presidente Outra - MA, tendo sido os 
referidos preços oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas em 
primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada para aquisição 
de combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel 510, diesel 
S500) a fim de atender a demanda da Administração Pública do Município de 
Presidente Outra - MA conforme dados abaixo: 

Empresa: CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA; C.N .P.J. nº 13.793.792/0001-
40, estabelecida na Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Outra 
- MA, representado neste ato pelo Sr. Gilvan Fernandes Rego, C.P.F. nº 

_ 7.518.883-87, R.G. nº 1014692 SSP/MA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 
QUAN 

VR. UNIT VR.TOTAL 
T 

1 
GASOLINA LITRO 20000 R$ R$ 
COMUM s o 5,99 1.198.000,00 

2 
ÓLEO DIESEL LITRO 40000 R$ R$ 
COMUM S500 s o 7,58 3.032.000,00 

3 ÓLEO DIESEL S10 
LITRO 100.0 R$ R$ 

s 00 7,75 775.000,00 

TOTAL GERAL 
R$ 

5.005.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá val idade por 12 (doze) meses 
contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê- lo por meio de outra licitação, quando ju lgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, 
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o 
fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro 
de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do serviços, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde 
que este serviços não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

- ÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de 
acordo com as especificações contida na ordem de compra, não podendo 
ultrapassar o prazo de 03 (três) dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as 
sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/ 93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA· DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados 
da fatura (nota fiscal) , discriminada de acordo com a nota de empenho, após 
a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da 
entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, 
por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 
~inta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
. itação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do 
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para ver ificação da situação do 
mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados 
serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do 
FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
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necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N xVP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX =percentual da Taxa anual= 6% 
1 = Índice de compensação financeira , assim apurado: 

1 = (TX/100) - 1=(6/100) _ l=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota 
Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA· DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº PE 022/2022, a Administração da entidade contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante 
contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

li - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo 
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o va lor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 
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Ili - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficia l, sem embargo. 
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não 
execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro 
do prazo de validade da sua proposta, não ce lebrar o contrat o, deixar de 
entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, 

- mportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sançôes previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro 
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "Ili" , 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de va lor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto 
ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da 
~entual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que 
~ve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante 
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convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

li - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negoc1açoes, o Contratante 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber 
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado 
pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de 
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da 
empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

li - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos 
produtos e sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após 
o recebimento provisório. 

CLÁUSULA D~CIMA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 
defesa: 

~ A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 
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de casos fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do 
material. 

l?l Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

~aracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
~dições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 

decorrentes. 

!fl Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 
requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

4icitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, 
ando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função 
direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o 

§ 1° do art. 65 , da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se 
dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá 
ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto 
no parágrafo 4 º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes 
no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e 
da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do 
Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) 
Fiscal(ais)/ Fatura(s) da contratada, após a efetiva entrega dos materiais e 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por 
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/ 93 e 
posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
022/2022 e a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 
observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/ 93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de PRESIDENTE OUTRA - MA, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem. 

Presidente Outra-MA, 09 de setembro de 2022. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 
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ELIAS RODRIGUES LIMA 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 
CONTRATANTE 

CCL- CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA 
C.N .P.J. nº 13.793.792/0001-40 

Gilvan Fernandes Rego 
C.P.F. nº 297.518.883-87 

CONTRATADO 

, .. ','·i"b'lll!!l,]~j!l!!ll;Jl!!lil!!Jd"'t;''i;'i·~lll!!,"]j!l!!llQ~;ill!!l#ll!!l311!!1+11!!f.,. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/ 2022 - SRP 

Aos 13 dia(s) do mês de setembro de 2022, o Município de PRESIDENTE 
OUTRA - M A, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente 
Outra - MA, nos t ermos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº PE 020/2022, RESOLVE registrar os preços para Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de materiais de construção em 
geral, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cuja 
propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção em geral conforme dados abaixo: 

6ipresa: A.H DA SILVA ALMEIDA; C.N.P.J. nº 05.539.627/0001-39, 
~abelecida na Av. Olavo Sampaio n 980 Centro, Presidente Outra - MA, 

representada neste ato pela Sra. Ana Heloisa da Silva Almeida, C. P.F. nº 
369.568.722-34, R.G. nº 023786972002-6. 
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PREGÃO ELETRÔNI CO Nº 022/2022 

CONTRATO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇO 

· CONTRATO Nº 07114-PE 

ITEM 

1 

2 
~ 

J 

A PREFEIT URA MUNI CIPAL DE PRES ID E TE OUTRA - MA. neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Aven ida Ad ir Leda s/11 Ba irro: tarumã. representado pelo As esso r 
L:xecutivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigu s Li ma. portador do CPF nº l 04.271.5 53 -04. e 
de outro lado a firma CCL - CAM POS COM BUSTIVE IS LTDA: C.N. P.J. nº 13.793 .792/000 1-40. 
es tab lecida na Av. Tancredo Neve n 1-171. Vi la Mili tar. Presidente Outra - MA. dorava nte 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato r presentndo pelo Sr. (a) Gil va n Fernandes Rego. 
C. P.F. n'' 297.51 8.883-87. R.G. nº 1014692 SS PM A. · tem entre si justo e ave nçado. e celebram o 
presente In strumento. do qu al. são partes integrantes o [ ditai do Pregão nº PE 022/2022 e a proposta 
apresentada p la CONTRATA DA. sujeitando-se CO rn.A TA TE e C01 TRATADA às normas 
disc iplinares da Le i nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93. med iante as cláusulas qu se seguem: 

CLÁ USU LA PRIMEJRA - DO OBJETO 

1. O presente Contra to tem como objeto contratação de empresa espec iali zada para aq ui sição de 
combustíve l deri vados do petró leo (gasolina comum . di ese l S 1 O, diese l S500) a fim de atender 
a demanda da Admini stração Pública do Município ele Presidente Outra - MA. 

DESCR IÇÃO NO QUA T VR. U IT VR. TOTAL 

GASOLINA COMUM LI TROS 5000 R$ 5.99 R$ 29.950.00 

ÓLEO DIESEL COMUM S500 LI TROS 10000 R$ 7.5 8 R$ 75 .800.00 

ÓLEO DIESEL S IO LITROS 1.000 R$ 7,75 R$ 7.750.00 

TOTAL GERAL R$ 1 13.500.00 

e CLÁUSU LA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO 

1. O \'a lor deste contrato é de R$ 113 .500,00 (Cento e treze mil e qui nhentos rea is). 

2. Os quan titat ivos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta aprese ntada pe la 
CONTRATA DA no Pregão PE 022/2022 são meramente esti111at ivos .. não aca rretando à Ad min istração 
do CO TRATANTE qualquer obrigação quanto a sua e. ·cc ução ou paga mento. 

CLÁUSU LA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da rea lização do Pregão 1{ ' PE 022/2022, rea li zado com 
Fu nd amento na Lei nº 10.520. de 17 de ju lho de 2002, na Le i nº 8.666/93e nas demais normas \'igentes. 

CLÁUSU LA QUARTA- DA EXECUÇÃO 00 CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, be111 como os casos nele omi ssos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 
e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supl eti vamente, os princípios da Teori a Geral 
dos Contratos e as di spos ições de direito pri vado. na form a do arti go 54. da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do arti go 55 do mesmo diploma lega l. 

CLÁUSU LA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigê ncia deste Contrato terá inicio em 07 ele nove111bro de 2022 extin guindo-se e111 31 de 
Dezembro de 2022, com valiclacle e eficácia lega l apó-; a publicação do seu extrato. tendo iníc io e 
\ encimento em dia de ex pedi ente. devend o-se exc luir o primeiro e in cluir o úl ti mo. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Ca berá ao CONTRATANTE: 

1.1 permitir acesso dos empregados da CONTRATA DA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos: 

1.2 - i111pedir que terce iros fo rneçam os produtos objeto cles t·e Contrato: 

1.3 - prestar as info rmações e os esclarec imentos que venh am a ser so li citados pelos 
empregados da CONTR ATA DA; 

1.4 - devo lver os produtos que não apresentare111 condi ções adequadas: 

1.5 - so li citar a troca dos produtos devo lvidos medi ante comunicação a ser fe ita pelo Serviço de 
Almoxa ri fado: 

1.6 - so li citar. por intermédi o de Autori zação de Forn ec imento ex pedida pelo Serviço de 
t\ 1 moxa ri fado. o fo rnec imento dos produtos objeto deste Contra to: 

1. 7 - comunica r à CONTRATADA. qualquer irregul aridade no fo rnec imento dos prod utos e 
serv iços e inte rromper imed iata mente o fo rnec imento. se fo r o caso. 

CLÁ USU LA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATA DA: 

1 .1 - responder, em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes ci os 
serviços. ta is como: 

a) sa lários: 

b) seguros de ac identes: 

c) taxas. impostos e contribuições: 

d) indeni zações: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/0001 -08 

e) va les-refe ição: 

t) va les-transporte: e 

g) outras qu e porve ntura venham a se r cr iadas e ex igidas pelo Governo. 

1.2 - 111anter os se us empregados suj eitos às normas di sciplinares do CONTRATANTE. porém 
·em qua lquer vínculo e111pregatício com o órgão: 

1.3 - manter, ainda. os seus e111pregados identifi cados por crac há. quando em trabalho. devendo 
substituir i111edi ata111ente qualquer u111 deles que seja cons iderado inconven iente à boa ordem e às 
norm as di sciplinares do CONTRATA TE: 

1.4 - respeitar as normas e procedi111entos de contro le e acesso às dependências do 
CONT RATANTE; 

1.5 - responder pe los da nos ca usad os diretamente à Ad mini tração cio CONTRATA TE ou a 
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo. durant e o fo rnecimento do produto. não exc luindo ou 
red uzindo essa responsabilidade a fi scali zação ou o acompanh amento pe lo CONTRATANTE: 

1.6 - responder, a inda. por quaisqu er danos ca usados diretame11te a bens de propriedade do 
CO TRATANTE. quando esses tenham sid o ocas ionad os por seus empregados durante o fo rn ec i111 ento 
do prod uto: 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autori zação de Forneci111ento .. de acordo co111 a 
necess idade e o interesse do CONTRATANTE. no prazo de 3 (três) dias úte is após o receb imento da 
Autorização de Fornec imento expedida pelo do Serviço de Al 111oxa ri fado: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerad os sem condições, no prazo 111áx imo de 24 (v inte e 
quatro) horas. contadas do recebimento da comunicação exped ida pe lo Serviço de Almoxa ri fado: 

1.9 - co111unicar ao Serv iço de Almoxa rifado cio CONTRATA TE. por esc rito. qu alquer 
anormalidade de caráter urgente e presta r os esc larec im entos que julga r necessário: e 

1. 1 O - a obrigação de manter-se. durante toda a exec ução do contrato. em compatibilidade com 
as obri gações a sumidas. todas as condições de hab ili tação e quali ficação ex igidas no Pregão nº PE 
022/2022 . 

CLÁU SU LA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAfS, COMERCfAlS E FlSCAfS 

1. À CO TRATADA ca berá. ainda: 

1.1 - assumir a rc ponsabilidade por todos os encargos prev idenci ários e obrigações sociais 
prev istos na legislação soc ial e trabalhi sla em vigor. ohri ga ndo-se a aldá-los na época própri a. vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vincul o empregatício com o CONTRATANTE: 

1.2 - assumir. também. a responsabilidade por todas as providênc ias e obrigações estabe lec idas 
na legislação espec ífica de ac identes de traba lh o, quand o. em ocorrência da espéc ie, forem víti mas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontec ido em 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
depe ndência do CONTRATANTE: 

1.3 - assumir todos os enca rgos de poss íve l demanda trabalhi sta. civi l ou penal. re lac ionadas ao 
fo rnec imento do produto. ori g in ariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência: e 

1 A - assum ir. a inda, a responsab ilidade pelos enca rgos fi scais e comerciais resu ltantes da 
acl_j ud icação deste Con trato . 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabe lec id os no item anteri or. 
não transfere a res ponsa bilidade por seu paga mento à Ad mini stração do CONTRATANTE. nem pode rá 
onerar o objeto deste Contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
\ ínculo de so lidar iedade. at iva ou pass iva . para com o CONTRATAN TE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CO TRATADA obse rva r. também. o eguin te: 

1.1 - expressamente pro ibida a contra tação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato: 

1.2 - expressamente proibida , a ve iculação de publicidade acerca de te Contrato. sa lvo se 
houver prév ia autori zação da Ad mini stração do CONTRATANTE: e 

CLÁUSU LA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompan hado e fi scali zado por ser\'i dor designado para esse fim . representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terce iros para ass isti-lo e subsid iá-lo de informações 
perti nente a essa atribuição. 

2. As dec isões e providências que ultrapassa rem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser so li citadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANT E. em tempo hábil para a 
adoçiio ela s mecl idas convenientes. 

3. A CONTRATADA deve rá manter preposto, ace ito pela Adm ini st ração do CONTRATA TE. dura nte 
o período de vigênc ia do Contrato, para representá- la adm ini strati va mente sempre que for necessá rio. 

CLUÁSULA DÉCIM A PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das fa tu ra s correspondentes ao fornec imento do produto caberá a Ad mini stração por 
s rvid or des ignado para esse fi m. 

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUN DA - DA DESPESA 

1. A despesa com o forneci mento do produto de que trata o objeto. está a cargo da dotação 
orçamentária: 

OI PREF EITURA MUN ICIPAL DE PR ES ID ENTE OUTRA 
02 PODER EXECUT IV O 
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02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SEC. MUN. DE ADMI ISTRAÇÀO E FINA ÇAS 
04 ADMIN ISTRÇÀO 
04 122 ADM INISTRAÇÃO EM GE RAL 
04. 122 0002 ADMIN ISTRAÇÃO GE RAL 
04 122 0002 201 3 0000 MANUTENÇÃO E FUNC IONAMENTO DA SEC RETA RI A DE 

ADM INISTRAÇÃO E FI ANÇAS 
3.3 .90 .30.00 - MATE RI AL DE CONSUMO 

1 PREFEITU RA MUN ICIPAL DE PR ES ID EN TE OUTR A 
02 PODER EXECUTI VO 
02 15 SEC RETA RI A MUN. DE 1 FRAEST RUTURA E SERV. PÚB LI COS 
02 15 00 SEC RETA RI A MU . DE INF RAEST RUTURA E SE RV. PÚB LI COS 
04 ADM INISTRAÇÃO 
04 122 ADM IN ISTR AÇÃO GE RAL 
04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GE RAL 
04 122 0002 2054 0000 MANUTE ÇÀO E FUNC IO ME TO DA SEC RETA RI A M . DE 
1 IFRAESTRUTU RA E SE RV. PÚB LI COS 
3.3 .90 .30.00 - MATE RI AL DE CONSU MO 

CLÁUSU LA DÉC IMA TERCEIRA - DO PAGAME NTO 

1. ;\ CONTRATA DA deverá apresentar nota fisca l pa ra liquidação e pagamento ela despesa pe lo 
CONTRATANTE. medi ante depós ito bancá ri o na conta corrente ela CONTRATADA no prazo ele 1 O 
(dez) dias contados da apresentação elos doc um entos jun to a(o) CONTRATA TE. 

2. Para efe ito de cada pagamento. a nota fi sca l ou fa tura clevení estar acompanhada elas gu ia ele 
com provação ela regul ari dade fisca l para com a Segur idade Socia l (1 SS). a Fazenda Federa l. Estad ual e 
Munic ipa l do domi cíli o ou sede cio CONTRATADO e o FGTS. em origina l ou em fotocóp ia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o dire ito ele rec usa r o pagamento se. no ato ela atestação. os produtos 
ou serviços fo rnec idos e que não est iverem em perfe itas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e ace itas . 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os va lores corresponde ntes a multas ou 
indenizações dev idas pela CONTRATA DA. nos term o deste Contrato. 

5. Nenhum paga mento scní efetuado à CO TRATADA enqua nt o pendente de li quidação qua lquer 
obrigação fi nance ira. sem que isso ge re dire ito à alteração dos preços. ou de co mpensação fin ance ira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de paga mento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido ele 
nlgu111a fo rm a pa ra tanto. fi ca convencionado qu e a ta:-.:a de compensação fi nance ira devida pe lo 
CONTRATA TE. entre a data ac ima refe rid a e a correspo ndente ao efeti vo paga mento da parce la, se r a 
seguinte: 

= 1 X N X yp 
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Onde: 

EM = Enca rgos moratóri os: 

ESTADO DO MARANH ÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

N = Número de di as entre a data prev ista para o paga mento e a do e feti vo pagamento: 

VP = Va lor da parce la a ser paga . 

1 = Índice de co mpensação linanceira = 0.0001644, ass im apurado: 

1 = (TX) 
365 

1= (6/ 100 ) 
365 

1 = 0,000 1644 

TX = Percentua l da taxa anu al = 6%. 

6. 1 - A compensação fin ance ira prev ista nesta condição se rá incluída em fat ura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁ USULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Co ntrato poderá ser alterado nos casos prev istos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haj a 
in te resse da Admini stração do CON TRATA NTE, com a apresentação das dev idas justifi ca ti vas. 

CLÁ USU LA DÉCIMA QUJNTA - DO AUMENTO OU SU PRESSÃO 

1. No interesse da Admini stração cio CONTR ATANTE, o va lor ini cial atua lizado deste Contrato poderá 
ser aum entado ou suprimido até o limite de 25% (v inte e cinco por cento), conforme di sposto no artigo 
65 . parágrafos 1° e 2°. da Le i nº 8.666/93. 

2. A CONTRATA DA fica obrigada a ace itar nas mes mas condi ções licitadas os acrésci mos ou 
supressões que se fize rem necessári os, até o limite ora prev isto. ca lcul ado sobre o va lor a ser co nt ratado. 

3. Ne nhu m ac résci mo ou supressão poderá exceder o lim ite estabe lec ido nesta cláusul a. sa lvo as 
supressões resultante ele acordo ce lebrado entre as partes co nt rata ntes. 

CLÁ USU LA DÉCIMA SEXTA - DAS PE NALIDADES 

1. Pela in exec ução total ou parcia l deste Contrato, ou pe lo desc umprimento cios prazos e demais 
obrigações assumidas, a Admini stração do CONTR AT;\ NTE poderá. ga rantid a a prév ia de fesa . apli car 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. 1 - advertência: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) so bre o valor total deste Contrato. no caso de in exec ução 

tot<J I. reco lhida no prazo de 15 (q uin ze) dias co rridos. contado ela comunicação oficial: 

1.3 - mul ta ele 0.5% (c inco déc imos por cen to) por dia de atraso e por ocorrência. até o máx imo 
de 10% (dez por ce nto) sobre o va lor total deste Contrato. quando a CO TRATADA. 
injustificadamente ou por motivo não aceito pe lo CONTRATA TE. de ixa r de atender totalmente à 
so li citação ou à Autorização de Fornec imento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 ela Clá usul a Séti111 a deste 
Contrato. recolhida no prazo máx im o ele 15 (qu inze) dias. contado ela com uni cação ofic ial: 

1.4 - mul ta de 0.3% (três déci mos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o milx im o ele 
10% (dez por cento) so bre o va lor total deste Co ntrato. quando a CONTRATADA. inj ustificada mente 
ou por moti vo não ace ito pelo CONTRATANT E. atender parc ia lmente à so li c itação ou à Autorização 
de Fornec i111 ento previ sta s nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Séti ma deste Contrato. recolhida no prazo 
mximo ele 15 (q uinze) dias. contado da comunicação ofici al: 

1.5 - suspensão temporá ria ele part1c1par em lic itação e im ped imento de contratar com a 
Adm ini stração do do(a) PR EFE ITU RA MUN IC IPAL DE PR ES ID E TE OUTRA - MA, por até 2 
(do is) anos. 

2. Ficar impedida ele lici tar e ele contratar com a Adm ini stração Pública . pelo prazo de até 5 (ci nco) 
anos. gara ntido o direito prévio ela c itação e ela amp la defesa. enquanto perd urarem os motivos 
determinantes da punição ou até que s~j a promovida a reab ilitação perante a própria autoridade que 
ap li cou a pena li dade. a CONTRATADA que: 

2.1 - ensej ar o retardamento ela exec ução do objeto deste Co ntrato: 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

2.4 - fize r dec laração fa lsa: 

2.5 - cometer fraude fi sca l; 

2.6 - fa lh ar ou fraudar na execução do Contrato: 

2.7 - não ce lebrar o contrato; 

2.8 - dei xa r de entregar doc umentação ex igida no certame: 

2.9 - apresenta r documentação fa lsa . 

3. Além das pena 1 idade c itadas. a CO TRATA DA ticará su.1e1ta. ainda. ao ca nce lamento de sua 
in sc ri ção no Cadastro ele Fornecedores do CO TRA Ti\NTE e. no que couber, às demais penal idades 
r ' ferida .- no Capítu lo IV da Le i n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devida mente _j ustifi cado e aceito pela 
Ad mini stração cio CONTRATANTE. em relação a um dos eventos arro lados no item 2 desta Cláusu la , a 
'ONTRATA DA ficará isenta elas penalidades menc ionadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

5. As sa nções de advert ênci a e de impedimento de li ci1ar e cont ratar com a Ad mini stração do 
CONTRATA TE. pode rão ser ap licadas à CO TRATADA juntamente com a de multa. desco ntando-a 
dos pagamentos a serem efetuados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTCMA - DA RESC ISÃO 

1. A inexecução total ou parcia l do Contrato enseja a sua resci são. conform e di sposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A resc isão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato unilateral e esc rito da Admin istração do CONTRATANTE, nos ca o 
enumerados nos inci sos 1 a XII e XV II ci o arti go 78 da Lei mencionada. notifica nd o-se a 
CONTRATA DA com a antecedên cia mínima de 30 (trin ta) dias: 

2.2 - ami gáve l. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo ela li citação. desde que 
haja conveniência para a Ad mini stração do CONTRAT /\ T E: 

2.3 -judicial. nos termos da legislação vigente sobre a 1m1téri a. 
3. A rescisão admini strativa ou amigá ve l deve rá ser precedida de autori zação escrita e fundamentada ela 
autoridade competente. 

3. 1 - Os casos de resc isão contra1ual serão fnnnalm ente moti vados nos autos ci o processo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa . 

CLÁUSULA DÉC IM A OITAVA - DA VINC ULAÇ.ÁO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATA DA 
1. Este Contrato fica vincul ado aos termos cio Pregão nº PE 02212022. cuja rea li zação decorre ela 
autorização cio Sr( a) . EI ias Rodrigues Lima. e ela propos1a da CONTRATA DA. 

CLÁUSULA DÉC IMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste In strumento, que não possam ser dirimidas 
admini strativa mente. se ri'io processadas e julgada no Foro do Município de PR ES ID ENTE DUTRA -
MA. com exc lusão ele qualq uer outro por mai pri vileg iado que sej a. 

L. pa ra firmeza e va lidade do que foi pactuado. lavrou- e o prese nte Contraio em 3 (três ) vias de igual 
teor e fo rma. para que surtam um só efe ito, às quai s. depois de lidas. são a sinadas pelas representantes 
das parle. CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo . 

E DES PESAS 
PR EFEITURA MUN ICIPAL DE PR ESID ENT E OUT RA - MJ\ 

CO TRATAN TE 
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49.:ta 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

SUMÁRIO 

EXTRATOS DE CONTRATO: Páginas .................................. 1/2 
DECRETOS: Páginas .................................. 2/3 

AVISO DE LICITAÇÃO: Páginas .................................. 3/3 
LEI: Páginas .................................. 4/4 

PORTARIA: Páginas .................................. 5/5 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/ 2022- SRP 

CONTRATO Nº 071104-PE PARTES: Prefeitura Mun icipal de Presidente 

Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 

lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

Nº 13.793.792/ 0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 
Milita r, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: 

contratação de empresa especial izada para aqu isição de combustível 
derivados do petróleo (gasolina comum, diesel SlO, diesel S500) a fim de 

at ender a demanda da Admin istração Pública do Município de Presidente 

Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2022. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 

PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 

00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 

0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE DUTRA 

•

ODER EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

LICOS 
15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 04 

ADMINISTRAÇÃO 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 
0002 20S4 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN . 

DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alte rações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 113.500,00 {Cento e treze mil e 

quinhentos reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro 

de 2022 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante : 
Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo 

ESTADO DO MARANHÃO , 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Propri etário da empresa. 

Presidente Outra - MA, 07 de novembro de 2022. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/ 2022- SRP 

CONTRATO Nº 07115-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE 

PRESIDENTE DUTRA - MA, através do Secretário Municipal de Saúde de outro 

lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

Nº 13.793 .792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 

Mil itar Presidente Outra - MA, CEP: 6S .760-000 OBJETO DO CONTRATO: 

contra~ação de empresa especializada para aquisição de combustível 

derivados do petróleo (gasol ina comum, diesel 510, diesel S500) a fim de 

atender a demanda da Administração Pública do Município de Presidente 

Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2022. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 302 ASSISTENCIAHOSPITALAR E 

AMBULATÓRIO 10 302 0103 GESTÃO PLENA MUNICIPAL 10 302 0103 2089 
0000 GESTÃO PLENA DE SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

- FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 
ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 

2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 
EXECUTIV002 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0104 
AÇÕES MÉDICAS BÁSICAS 10 301 0104 2088 0000 PAB - FIXO 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 11.379.508/0001-69 

PREGÃO ELETRÔNfCO Nº 022/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 07115-PE 

"'e 

O FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚ DE - FMS DE PR ES IDENTE OUTRA - MA, neste ato denorninado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Ad ir Leda s/n Bairro: tarurnã, representado pelo Secretário de 
Sa úde o Sr. Rica rdo Luís Lucena Rodrigues, portador do CPF nº 961 .294. 173 -49, e de outro lado a 
firma CCL - CA MPOS CO MBUSTIVEIS LTDA ; C.N. P.J. nº 13.793.792/0001-40, estabelec ida na Av. 
Tancredo Neves n 147 1, Vila Mi litar, Presidente Outra - MA, dorava nte denominada simplesmente 
CO. TRATA DA. neste ato representado pe lo Sr.(a) Gi lvan Fernandes Rego, C. P.F. nº 297.5 18.883-87. 
R.G. nº 1O14692 SS PMA, tern entre si justo e avençado, e ce lebram o presente In strumento, do qual 
são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 022/2022 e a proposta apresentada pela 
CO. TRATADA, suj eitando-se CONTRATANTE e CO TRATADA às normas disciplinares da Lei nº 
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93. rnedi ante as cláusulas que se seguem : 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

! . O pre ente Contrato tem como objeto contratação de empresa especia lizada para aquisição de 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum. diesel S 1 O. d iesel S500) a fim de atender 
a demanda da Admi nistração Pública do Município de Presidente Dutra - MA. 

! 

IT~M -tG DESCRIÇÃO _j UN O QUANT VR. UN IT VR. TOTAL 
---~--------

GASOLI NA COMU M 
1 

LITROS 6000 R$ 5,99 R$ 35.940,00 
----l--- r· 

2 i ÓLEO D_ I ESE~~?MUM S500 LITROS 8000 R$ 7,58 R$ 60.640,00 

ÓLEO DIESEL S 1 O LITROS 5.000 R$ 7, 75 R$ 38.750,00 

TOTAL GERAL R$ 135.33 0,00 
---·-- - - - -

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR DO CONTRATO 

1. O val o:- deste contrato é de R$ 135.330.00 (Cento e trinta e ci nco mil trezentos e trinta reais) . 

2. Os quai ;titativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pe la 
CONTRATADA no Pregão PE 022/2022 sã.o rneramenle est imativas, não acarreta ndo à Admi nistração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou paga mento. 

'LÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pr gão nº PE 022/2022, realizado com 
fund amento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigen tes . 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusu las contratuais _..--.--....._ 

Centro Adrninist í ativo Ciro Ev·a ngelista 

.4ver1ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra . ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 11.379.508/0001-69 
e pelos precei tos de direito público, aplicando -se- lh es, supletivamente, os princípios da Teoria Gera l 
dos Contratos e as dispos ições de direito privado, na forma do arti go 54, da Le i nº 8.666/93 combinado 
com o inc iso XII do artigo 55 do mesmo diploma .!egal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigênc ia deste Contrato terá início em 07 de novembro de 2022 extinguindo-se em 3 1 de 
Dezembro de 2022, com validade e eficácia lega l após a publicação do seu extrato, tendo in ício e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se exc luir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1. 1 perm1t1r acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esc larec imentos que venham a ser so licitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devo lver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - sol icitar a troca dos produtos devo lvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - so licitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fo rnecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fo rneci mento dos prod utos e 
erv iços e interromper imediatamente o fornec imento, se for o caso . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATA DA: 

1 . 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serv iços, tai s como: 

a) sa lári os; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribui ções; 

d) indenizações; 

e) va les-refeição; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://vesidentedutra .ma.gov.br / 
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CNPJ : 11.379.508/0001-69 

f) vales-t ransporte; e 

g) outras que porventu ra venham a ser criadas e ex igidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados suje itos às normas di sc iplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho. devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas di sc iplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de contro le e acesso às dependências do 
CO, TRATANTE; 

1.5 - responder pe los danos causados di retamente à Admini stração do CONTRATANTE ou a 
terce iros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornec imento do produto, não exc luindo ou 
reduzindo essa responsa bi !idade a fi sca lização ou o acompanh amento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, a inda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocas ionados por seus empregados durante o fo rnecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do prod uto objeto da Autorização de Forneci mento, de acordo com a 
necess idade e o inte resse do CONTRATA TE, no prazo de 3 (três) dias úte is após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxa ri fado ; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máx imo de 24 (v in te e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxa ri fado: 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormal idade de caráter urgente e prestar os esc larecimentos que ju lga r necessário; e 

1. 1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibi 1 idade com 
as obrigações assumidas, todas as condi ções de habili tação e qua li ficação exigidas no Pregão nº PE 
022/2022 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1. 1 - ass um ir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações soc1a1s 
previstos na legislação social e trabal hista em vigor, obriga ndo-se a sa ldá-lo na época própria. vez que 
os seus empregados não manterão nenhum víncul o empregatício com o CONTRATA TE: 

1.2 - assum ir, também, a responsabilidade por todas as prov idênc ias e obrigações estabelec idas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem víti mas os 
seus empregados quando do fornec imento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontec ido em 
dependência do CONTRATANTE; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adi r Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presídentedutra.rna.gov.br / 
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1.3 - assumir todos os encargos de poss íve l demanda trabalhista, civ il ou penal, rel ac ionadas ao 
fo rnec imento do produto, ori ginariamente ou vi nculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais resultantes da 
adj udicação deste Contrato. 

2. A inadi mplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabe lec idos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Admini stração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qua lquer 
vínculo de so lidariedade, at iva ou pass iva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguin te: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoa l do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proib ida, a ve icul ação de pub li cidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Adm ini stração do CO TRATANTE: e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompa nhado e fisca lizado por servidor designado para esse fi m, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terce iros para ass isti -lo e subsidiá- lo de informações 
pertinentes a essa atribuição . 

2. As dec isões e providências que ul trapassarem a competência do serv idor desigano para esse fim 
deverão ser so li citadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes . 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CO TRATA TE. durante 
o período de vigência do Contrato, para representá- la adm in istrati vamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das fa turas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Admi nistração por 
servidor des ignado para esse fi m. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
1. A despesa com o fo rnec imento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentá ria: 

03 FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE - FMS 
02 PODER EXECUTIVO 
1 23 FUNDO MUNIC IPAL DE SAÚDE - FMS 

02 _" 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ DE - FMS 

Cent ro Admin istrat ivo Ciro F.:vangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarurnã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: httos://presidentedutra.ma.gov.br / 
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1 O 302 ASS ISTE CIA HOSPITALAR E AMB ULATÓRIO 
10 302 0103 GESTÃO PLE A MUN ICIP AL 

r-,t.~ .. ... ./ 
/ 

10 302 0103 2089 0000 GESTÃO PLENA DE SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDI A E ALTA 
COM PLEX IDADE 
3.3.90.30.00 MATE RIA L DE CONSUMO 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02 PODER EXECUTIVO 

02 23 FUN DO MUN ICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02 23 00 FU DO MUN ICIPAL DE SAÚ DE - FMS 

10 SAÚDE 
10 122 ADM I ISTRAÇÃO GERAL 
1 O 122 0002 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 
10 122 0002 2044 0000 MAN UTENÇÃO E FUNC IONAMENTO DO FMS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSU MO 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02 PODER EXECUTIVO 

02 23 FU DO MUNICIPAL DE SAÚ DE - FMS 
02 23 00 FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚ DE - FMS 
10 SAÚ DE 

10 301 ATENÇÃO BÁSICA 
1O30 1 O 104 AÇÕES MÉDICAS BÁS ICAS 

10 301 0104 2088 0000 PAB - FIXO 
3.3.90 .30.00 MATER IAL DE CONSUMO 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -FMS 
02 PODER EXECUTIVO 

02 23 FUN DO MUN ICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02 23 00 FUN DO MUN ICIPAL DE SAÚDE - FMS 
10 SAÚ DE 

10 302 ASSISTENC IA HOSPITALAR E AMBULATORIO 
10 302 0108 SERVI ÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENC IA -SA MU 
10 302 0108 2096 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SERV IÇO DE 
ATEN DIM ENTO MÓV EL DE URGENC IA - SAMU 
3.3 .90.30.00 MATERI AL DE CONS UMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depós ito bancá ri o na conta corrente da CO TRATADA no prazo de 1 O 
( dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATA TE. 

5 

Centro Admin istrativo Ciro Evangel ist a 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : h ttps ://presidented utra. ma .gov. br / 
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-

2. Para efeito de cada paga mento. a nota fiscal ou fat ura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fi scal para com a Seguridade Soc ial (INSS), a Fazenda Federal, Estad ual e 
Municipal do domicílio ou sede do CO TRATADO e o FGTS, em original ou em fotocó pia 
autenticada . 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o paga mento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fo rnec idos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especifi cações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os va lores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum paga mento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obri gação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação fin ance ira por 
atraso de paga mento. 

6. Nos casos de eventuai s atrasos de pagamento, desde que a CO TRATADA não tenha concorr ido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fi nanceira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data ac ima referida e a correspondente ao efeti vo pagamento da pa rce la, ser a 
seguinte: 

EM = 1 X X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratóri os; 

N = Número de dias entre a data prev ista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Va lor da parcela a ser paga. 

1 = Índ ice de compensação financeira = 0.0001644, ass im apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6/ 100) 
365 

l = 0.000 1644 

TX = Percentua l da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação fin anceira prev ista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

USU LA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO 00 CONTRA TO 

Centro Administrativo Ciro Evangel ist a 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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---

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos prev istos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja 
interesse da Admini stração do CONTRATA TE, co111 a apresentação das dev idas justificat ivas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. o interesse da Admini stração do CONTRATANTE. o valor inicial atual izado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (v inte e cinco por cento), confo rme di sposto no a1tigo 
65 , parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a ace itar nas mes111as condições lic itadas os acresc 1111os ou 
supressões que se fizerem necessá rios, até o li111ite ora prev isto, ca lculado sobre o va lor a ser contratado. 

3. Nenhum acrésc i111 0 ou supressão poderá exceder o limite estabelec ido nesta cláusula, salvo a 
su pressões resultante de acordo celebrado entre a partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parc ial deste Contrato. ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Ad111in is tração do CONTRA TA NTE poderá, ga ranti da a prévia defesa, ap licar 
à CO TRATADA as seguintes sanções: 

1 . 1 - advertência ; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o val or tota l deste Contrato, no caso de inexecução 
tota l, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da co111unicação oficia l: 

1.3 - 111ulta de 0,5% (c inco déc imos por cento) por di a de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o va lor tota l deste Contrato, quando a CONTRATADA. 
injustificadamente ou por motivo não ace ito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmen te à 
so li citação ou à Autorização de Fornec imento prev istas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusul a Sétima deste 
Contrato, reco lhida no prazo máx imo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação ofic ial ; 

1.4 - multa de 0,3% (três déc imos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injust ificadamente 
ou por motivo não ace ito pelo CONTRATANTE, atender parcial111ente à so licitação ou à Autori zação 
de Forneci111ento prev istas nos subi tens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
111xi1110 de 15 (q uin ze) dias , contado da comun icação ofic ial ; 

1.5 - suspensão temporár ia de pa1t1c1par em licitação e im pedimento de contratar com a 
Adlllinistração do do(a) PREFEITU RA MUN ICIPAL DE PRES ID ENTE OUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Ad 111in istração Públ ica, pelo prazo de até 5 (c inco) 
anos, garantido o dire ito prév io da citação e da a111pla defesa, enquanto perdu rarem os mot ivos 
determ inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
ap licou a pena lidade, a CONTRATA DA que: 

2. 1 - ensejar o reta rda111ento da execução do objeto deste Contrato; 

Cent ro Adm inistrat ivo Ciro Evangel ista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma .gov.br.L 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

· · CNPJ : 11.379.508/0001-69 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente: 

2.3 - compo1tar-se de modo inidóneo; 

2.4 - fizer dec laração fa lsa; 

2.5 - cometer fraude fi sca l; 

2.6 - fa lhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2 .7 - não ce lebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no ce1tame; 

2.9 - apresentar documentação fa lsa. 

v·, .rs !L •• / 

i/-i.s1~~. 
l ~'. (. . ... .- .. 

'(... 't~', ...... , 

,,.. ' . 
c.-.fl._ .~ ...... 

3. Além das pena lidades c itadas, a CONTRATADA ficará suj e ita, ainda, ao cance lamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s pena lidades 
referidas no Capítul o IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhec ida força maior, devi damente just ificado e aceito pela 
Admi ni stração do CONT RATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta C láusula , a 
CO TRATADA ficará isenta das pena lidades met cionadas. 

5. As sanções de advertênc ia e de impedi mento de lic itar e contratar com a Adm ini stração do 
CO TRATA TE, poderão ser ap licadas à CO TRATADA juntamente com a de multa , desconta ndo-a 
dos pagamentos a sere m efetuados. 

CLÁUSU LA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua resc isão, confo rme d isposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A resc isão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato un ilateral e escrito da Admin istração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XV II do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CO TRATADA com a antecedênc ia mínima de 30 (trinta) dias ; 

2.2 - amigável, por acordo entre as pa1tes, reduzida a termo no processo da lic itação, desde que 
haj a conveniênc ia para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legis lação vigente sobre a matéria . 

3. A rescisão admini strativa ou amigáve l deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3. 1 - Os casos de resc isão con tratua l serão formalmente moti vados nos autos do processo, 
a: egurado o contrad itório e a ampla defesa. 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presi dente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 11.379.508/0001-69 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 022/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a) . Elias Rodrigues Li111a, e da proposta da CONTRATA DA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da exec ução deste lnstru111ento, que não possa111 ser dirimidas 
adm inistrat ivamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRES ID ENTE OUTRA -
MA, com exc lusão de qualquer outro por 111ais pri vi legiado que seja. 

E, para fir111eza e va lidade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato e111 3 (três) vias de igual 
teo r e for111a, para que surta111 u111 só efe ito, às quais, depo is de 1 idas, são assi nadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA. e P,elas testemunhas abaixo. 

PRESIDENTE OUTRA 07 de novembr \~t~SIDENTEDU'TR~ 
r\gues 

ude 

Testemu nhas: 

l.~l~ 

Centro Admini strat ivo Ciro Evangel ista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tar umã, Presidente Outra/MA. CE P: 65760 - 000 

Site: https:/Ípresidentedutra .ma .gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 11.379.508/ 0001-69 

EXTRATO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 07115-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE PRESIDENTE DUTRA -
MA, através do Secretá.tio Municipal de Saúde de outro lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS L TDA, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente 
Dutra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para aquisição 
de combustível de1ivados do petróleo (gasolina comum, diesel SlO, diesel S500) a fim de atender a demanda da 
Administração Pública do Município de Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 
2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTIVO 
02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 
10 302 ASSISTENCIAHOSPITALAR E AMBULATÓRIO 10 302 0103 GESTÃO PLENA MUNICIPAL 10 302 
0103 2089 0000 GESTÃO PLENA DE SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 
EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS 10 SAÚDE 10 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 
2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 03 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTN002 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0104 
AÇÕES MÉDICAS BÁSICAS 10 301 0104 2088 0000 PAB - FIXO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 302 ASSISTENCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIO 10 302 0108 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA 
SAMU 10 302 0108 2096 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGENCIA - SAMU 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 135.330,00 (Cento e trinta e 
cinco mil trezentos e trinta reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a contar 
a assinatura do contrato. ASSINATURAS : Pelo Contratante: Ricardo Luís Lucena Rodiigues - Secretá.tio 
Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 
07 de novembro de 2022. Publique-se. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS L TDA 
Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Dutra - MA 
CN PJ sob o nº 13.793 .792/000 1-40 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fo rnecimento, autorizo Vossa Senhoria a 1111 ciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 022/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuj a V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 07 de 
novembro de 2022. 

EIS LTDA 

Ciente em: _ ,_ / __ /2022. 

Centro Administrativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 
Site: ht tps~~~5._idenisJuira ._1.1J_<l_gQ V. b_r_:i: 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO N2 071104-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 

Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 

lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

N2 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 

M ilitar, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: 

contratação de empresa especializada para aquisição de combustível 

derivados do petróleo (gasolina comum, diesel SlO, diesel S500) a fim de 

atender a demanda da Administração Públ ica do Município de Presidente 

Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2022. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 

PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 

00 SEC. MUN . DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 0002 ADM INISTRAÇÃO GERAL 04 122 

0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUN CIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1 PREFEITURA M UNICIPAL DE 

f: 1E51DENTE OUTRA 
~PODER EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

PUBLICOS 
02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 04 

ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 AD MINISTRAÇÃO GERAL 04 122 

0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN. 
DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 113.500,00 (Cento e treze mil e 
quinhentos reais) . PRAZO DE VALI DADE DO CONTRATO até 31 de dezembro 

de 2022 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: 
Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo 

ESTADO DO MARANHÃO -DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. 

Presidente Outra - MA, 07 de novembro de 2022. Publique-se. 

+m11;M1.1.11a.U•i;ê'·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 0711S-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE 

PRESIDENTE OUTRA - M A, através do Secretário Municipal de Saúde de outro 

lado a em presa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

N2 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 

Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: 

contratação de empresa especializada para aquisição de combustível 

derivados do petróleo (gasolina comum, diesel SlO, diesel S500) a fim de 

atender a demanda da Administração Pública do Município de Presidente 

Outra - M A. DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2022. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02 23 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 

M UNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 302 ASSISTENCIAHOSPITALAR E 
AM BULATÓRIO 10 302 0103 GESTÃO PLENA MUNICIPAL 10 302 0103 2089 

0000 GESTÃO PLENA DE SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA 

COM PLEXIDADE 3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO M UNICIPAL 
DE SAÚDE- FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS 02 23 00 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 

2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 
EXECUTIV002 23 FUN DO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 
MU NICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 3010104 

AÇÕES MÉDICAS BÁSICAS 10 301 0104 2088 0000 PAB - FIXO 3.3.90.30.00 
M ATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA, convoca a Empresa CCL 
- CAMPOS COMBUSTIVEIS LIDA, inscrita no CNPJ: nº 13.793 .792/0001-40, para 
assinatura do Contrato no prazo máximo de 02( dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 022/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injus · ·cada acarretará as sanções 
Prevista em lei . 

Sendo o que de momento se nos apr 

RECEBIDO E 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista - __ }?) 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - O~ 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 16115-PE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE 
DUTRA - MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: 
tarumã, representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. Fernando Henrique Brasil Sereno, 
portador do CPF nº 028.689.993-01, e de outro lado a firma CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS 
LTDA; C.N.P.J. nº 13.793.792/0001-40, estabelecida na Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, 
Presidente Dutra - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. (a) Gilvan Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518.883-87, R.G. nº 1014692 SSPMA, tem entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão 
nº PE 022/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel SIO, diesel S500) a fim de atender 
a demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra - MA. 

DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

GASOLINA COMUM LITROS 9000 R$ 5,99 R$ 53 .910,00 

ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 12000 R$ 7,58 R$ 90.960,00 

ÓLEO DIESEL SlO LITROS 8.000 R$ 7,75 R$ 62.000,00 

TOTAL GERAL R$ 206.870,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor deste contrato é de R$ 206.870,00 (Duzentos e seis mil oitocentos e setenta reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 022/2022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão nº PE 022/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 00 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 5 5 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 11 de novembro de 2022 extinguindo-se em 31 de 
_Dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - pefillltrr acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e intetTomper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decotTentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
022/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

us empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acon ci o em 
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dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o periodo de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

l. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXUCUTIVO 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12EDUCAÇÃO 
12 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
12 122 0051 GESTÃO DA POLITICA ESCOLAR 
12 122 0051 2022 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXUCUTIVO 
02 06 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 

02 06 00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 
12EDUCAÇÃO 
12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 0015 INSINO REGULAR 
12 36100152145 0000 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Segwidade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a coTI"espondente ao efetivo pagamento da parcela, 
seguinte: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteri01mente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acrescrmos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 

6 



~~ 
PA.ESll>E .... TE 

E>UTR...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias conidos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens L 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2 .4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2. 9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93 . 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito p 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusu 

-~.u TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 022/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



Testemunhas: 

~~ 
PA.&&ID& .... T& 

E>UTR...A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P SIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.3 /0001-08 

FERNANDO 
SECRETÁRI 
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EXTRA TO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 16115-PEPARTES: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E PRESIDENTE DUTRA - MA, através doSecretário Municipal de Educação de outro lado a 
empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-40, com 
endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Dutra - MA, CEP: 65 .760-000 OBJETO DO 
CONTRATO: contratação de empresa especializada para aquisição de combustível derivados do petróleo 
(gasolina comum, diesel SlO, diesel S500) a fim de atender a demanda da Administração Pública do Município de 
Presidente Dutra-MA. DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2022. 01 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE DUTRA02 PODER EXUCUTIV002 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ002 e 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ012 EDUCAÇÃ012 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL12 
122 0051 GESTÃO DA POLITICA ESCOLAR12 122 0051 2022 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ03 .3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMOOl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA02 PODER EXUCUTIV002 06 MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE02 06 00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - MDE12 EDUCAÇÃ012 361 ENSINO FUNDAMENTAL12 361 0015 INSINO REGULAR12 
361 0015 2145 0000 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, 
BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: 
R$ 206.870,00 (Duzentos e seis mil oitocentos e setenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 
de dezembro de 2022 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando Henrique 
Brasil Sereno - Secretário Municipal de Educação e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da 
empresa.Presidente Dutra-MA, 16de novembrode 2022.Publique-se. 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS L TDA 
Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 13.793.792/0001-40 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a m1ciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 022/2022 
confonne contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dut - MA, Estado do Maranhão, em 16 de 
novembro de 2022. 

BRASIL SERENO 

Ciente em: J G I O /2022. 
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PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

+§i;fü'·'·'i'·'h';M"f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 006/ 2022- SRP 

CONTRATO Nº 16112-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 
lado a empresa ANGRA C SANTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 
22.905.016/0001-86, com endereço Rua Z n 01 Letra B Quadra 01 Planalto 
Anil 111, São Luís - MA, CEP: 65.050-879 OBJ ETO DO CONTRATO: Contratação 
de empresa para aquisição de material de expediente a fim de atender as 

•

. essidades da Secretaria Municipal de Administra!_ão e Finanças . ~ATA DA 
NATURA: 16 de novembro de 2022 . DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 01 

EFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 03 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE 
ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADM INISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO 
EM GERAL 04.122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2013 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 

10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
TOTAL: R$ 40.098,23 (Quarent a mil noventa e oito reais e vinte e t rês 

centavos) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a 
contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias 

Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo 
Contratado: Angra Carol ina da Cunha Santos, Proprietária da empresa. 
Presidente Outra - MA, 16 de novembro de 2022. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

ª 'TRATO Nº 16115-PE PARTES: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
~REFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, at ravés do Secretário 

M unicipal de Educação de outro lado a empresa CCL - CAMPOS 
COM BUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o N2 13.793.792/0001-40, com 
endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 
65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada 
para aquisição de combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel 
SlO, diesel SSOO) a fim de atender a demanda da Administração Pública do 
Município de Presidente Out ra - MA. DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro 
de 2022. 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER 
EXUCUTIVO 02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 02 OS 00 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 EDUCAÇÃO 12 122 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 12 122 0051 GESTÃO DA POLITICA ESCOLAR 12 122 
0051 2022 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 01 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXUCUTIVO 02 06 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - M OE 02 06 00 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MOE 12 EDUCAÇÃO 
12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0015 INSINO REGULAR 12 361 0015 

2145 0000 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal n2 8.666/ 93 e suas 
alterações posteriores . VALOR TOTAL: R$ 206.870,00 (Duzentos e se is mil 
oitocentos e setenta rea is) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 
dezembro de 2022 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretá rio Municipal de 
Educação e Pelo Contratado: Gi lvan Fernandes Rego, Propriet ário da empresa . 
Presidente Outra - MA, 16 de novembro de 2022 . Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 006/2022- SRP 

CONTRATO Nº 16113/2022-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de outro lado a empresa 
ANGRA c SANTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o N2 22.905.016/0001-86, com 
endereço Rua z n 01 Letra B Quadra 01 Planalto Anil Ili, São Luís - MA, CEP: 
65.050-879 OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para aquisição 
de material de expediente a fim de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 16 de novem bro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
OUTRA 02 PODER EXECUTIVO; 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 02 
10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 SAÚDE; 10 122 ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL; 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 2039 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal n2 

8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 40.098,23 
(Quarenta mil noventa e oito reais e vinte e três centavos) . PRAZO DE 
VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a cont ar a assinatura 
do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contrat ante: Ricardo Luís Lucena Rodrigues -
Secretário Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Angra Carolina da Cunha 
Santos, Proprietária da empresa. Presidente Outra - MA, 16 de novembro de 
2022. Publique-se. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA, convoca a Empresa CCL 
- CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ : nº 13.793.792/000 1-40, para 
assi natura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úte is, decorrente da licitação na 
modali çlade PREGÃO ELETRON TCO nº 022/2022. 

Cumpre-nos infor~ar que a desatenção inj ustificada acarretará as sanções 
Prev ista em le i. · 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

tra - MA, 02 de janeiro de 2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 02011-PE 
Processo Administrativo nº 25072022002/22/PMPD 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro : tarumã, representado pelo Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. E lias. Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271.553-04, e 
de outro lado a firma CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA; C.N.P.J . nº 13.793:792/000 1-40, 
estabelecida na Av. Tancredo Neves n 147 1, Vila Militar, Presidente Outra - MA, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr:(a) G ilvan Fernandes Rego, 
C.P.F. nº 297.518.8'83-87, R.G. nº 1O14692 SSPMA, tem entre si j usto e avençado, e ce lebram o 
presente Instrumento, ~uai são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 022/2022 e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, suj eitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
d isci plinares da Lei nº 10.520/02 e da Le i nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel SSOO) a fim de atender 
a demanda da Administraçã~Â>ública do Município de Presidente Dutra - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VR. UN IT VR. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITROS 44000 R$ 5,99 R$ 263 .560,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 30000 R$ 7,58 R$ 227.400,00 

3 ÓLEO DIESEL S lO LITROS 8.000 R$ 7,75 R$ 62.000,00 

TOTAL GERAL R$ 552.960,00 

• CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 552.960,00 (Quinhentos e cinquenta e dois mil novecentos e sessenta 
reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada a 
CONTRATADA no Pregão PE 022/2022 são meramente estimativos, não acarretando à Admi 'stração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMP ARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 022/2022, rea li o com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláus 

Centro Admin istrativo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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e pelos preceitos de direito público, ap licando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA -DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 3 1 de 
Dezembro de 2023, com validade e eficác ia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de exped iente, devendo-se excl uir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA -DOSENCARGOS DOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terce iros forneçam os produtos obj eto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser so licitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - so licitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Al moxarifado, o fornec imento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produt_...o_s_..._ 
serv iços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso . 

CLÁUSULASÉTIMA -DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serv iços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1 .3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1 .5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabi lidade a fisca lização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1 .6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (v inte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 0 

022/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações soc1a1s 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum víncu lo empregatício com o CONTRATANTE; 

l.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrênda da espécie, for;~:t;s o: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista ~ 
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seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal , relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vincu lada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
víncu lo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observ~_r, também, o ·seguinte: 

1. 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Adm inistração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

l . Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribu ição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Adm in istração do CONTRATANTE, 
o período de vigência do Contrato, para representá-la adm inistrativamente sempre que for necess 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao f.ornecimento do produto caberá a Adminis raç
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SEC. MUN . DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 ADMINISTRÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
04.122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARJA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS . 
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pe lo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regu laridade fisca l para com a Seguridade Social (JNSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o d irei to de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mu !tas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à a lteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. · 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
a lguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data ac ima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM= 1 X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 =Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
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TX =Percentual da taxa anual = 6%. 

.. '•· 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

• 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA "'. .DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65 , parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2 . A CONTRATADA fica obrigada a ace itar nas mesmas condições licitadas os acresci mos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo ce lebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e dema is 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, ªR ·car 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 . 1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial ; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cc:nto) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de l 0% (dez por cento) sob1·e o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

l .4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
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10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da com unicação oficial ; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de lic itar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da amp la defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da pun ição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer dec laração falsa; 

2.5 - cometer fraude fisca l; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação fa lsa . 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Forneceàores do CO TRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo N da Lei n.0 8.666/93 . 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades menc ionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilatera l e escrito da Ad min istração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos l a XII e XV fl do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mín ima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da lic itação, desde que 
haja conveniência para a Admini stração do CONTRATANTE; 

2.3 - j ud ic ia l, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A resc isão admini strativa ou amigáve l deverá ser precedida de autorização escri ta e fu ndamentada da 
autoridade competente. 

3. 1 - Os casos de rescisão contratual serão fo rmalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contrad itór io e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 022/2022, cuj a realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
adm inistrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais pr:·v·ilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que fo i pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depo is de lidas, são assi nadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATA DA, e pelas testemunhas abaixo . 

Testemunhas: 

Centro Administrat ivo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 02011-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/~A , através do Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS L TDA, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, 
Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 
especializada para aquisição de combustível derivados do ·petróleo (gasolina comum; diesel S 1 O, diesel 
S500) a fim de atender a demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra - MA. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 
ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO . E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3 .90.30.00 ~ MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei 
Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 552.960,00 
(Quinhentos e cinquenta e dois mil novecentos e sessenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: 
Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente Dutra- MA, 02 de janeiro de 2023 . Publique
se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS L TDA 
Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 13.793.792/0001-40 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de F omecimento, autorizo Vossa Senhoria a m1c1ar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da . modalidade de Pregão Eletrônico nº 022/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023. 

Ciente em: 

ssessor Executivo e Ordena or de Despesas 

/ /2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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DUTRA 
- PREFEITURA -

Inciso X, artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações VALOR TOTAL: R$ 

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO: 12 (doze) meses contados a partir da sua data de assinatura. 

ASSINATURAS: Pelo Contratante: Micherlli Fernandes de Sousa Caldas, 
Secretário municipal de Saúde, e Pela Contratada: Sra. MAIZA DE CASTRO 
SANTOS- Proprietária. 

Publique-se. 

Presidente Outra - MA, 11 de janeiro de 2023. 

Micherlli Fernandes de Sousa Ca Idas 
Secretário municipal de Saúde. 

.. EXTRATO' DE CONTRATO 
~ • "" L ~. -• ~\ ..:r ~ ' • 

EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

CONTRATO Nº 160103/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e o senhor, 
FRANCISCO LOPES DA SILVA, pessoa física inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 168.496.122-04. OBJETO DO 

CONTRATO: Locação do imóvel localizado na Rua Projetada 1, S/N, Vila 
Militar, em Presidente Outra / MA, destinado ao funcionamento do Abrigo 
Institucional no município de Presidente Dutra/MA, DATA DA ASSINATURA: 16 
de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 - PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL; 08 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 244 0106 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL; 08 244 0106 2113 0000 MANUTENÇÃO DO 
ABRIGO INSTITUCIONAL 3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA 3.3.90.36.00. BASE LEGAL: Inciso X, artigo 24, da Lei nº 
8.666/93, suas alterações VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados a partir da 

•

natura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: lzabela Mar Doval, 
etária Municipal de Assistência Social, e Pelo Contratada: Sr. Francisco 

Lopes da Silva - Procurador. 

Publique-se. 

Presidente Outra- MA, 16 de janeiro de 2023. 

lzabela Mar Doval 
Secretária municipal de Assistência Social 

ESTADO DO MARANHÃO , 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

·EXTRATO DE CONTRATO. 
' ~ • > < 4 , 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO Nº 02011-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 
lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 
Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 6S.760-000 OBJETO DO CONTRATO: 
contratação de empresa especializada para aquisição de combustível 

derivados do petróleo (gasolina comum, diesel SlO, diesel S500} a fim de 
atender a demanda da Administração Pública do Município de Presidente 
Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 
PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 
00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 
0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE 
LEGAL: Lei Federal 10.S20/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR TOTAL: R$ 552 .960,00 (Quinhentos e cinquenta e dois mil 
novecentos e sessenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 
dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. 
Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

+§i;Mi·i·1JS.Uii;Mi·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 0201S-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
DE PRESIDENTE OUTRA/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas de outro lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo 
Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO 
DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para aquisição de 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel SlO, diesel S500) 
a fim de atender a demanda da Administração Pública do Município de 
Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 02 14 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMB 
E COMB A POBREZA 02 14 00 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, convoca a Empresa CCL 
- CAMPOS COMBUSTIYEIS LTDA, inscrita ao CNPJ: nº 13 .793.792/0001 -40, para 
ass inatura do Contrato no prazo máximo de 02(doi 1 dias útei s, decorrente da li citação na 
modalidade PREGÃO ELETRONJCO nº 022/202 . 

Cumpre-nos infonr.ar que a d atenção injustíficada acarretará as sanções 
Prev ista em lei . 

Sendo o que de momento s nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço . 

TDA - EMPRESA 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : hltP..i.iLJ?..i::~ si <i.~J.!.~..9~ tf-ª.ll1-ª.K.º-Y~ b r j_ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 02012-PE 
Processo Administrativo nº 250729-22002/22/PMPD 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE 
OUTRA - MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: 
tarurnã, representado pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. Fernando Henrique Bras il Sereno, 
portador do CPF nº 028.689.993-01 , e de outro lado a firma CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS 
LTOA; C.N.P.J . nº 13 .793 .792/0001-40, estabe lecida na Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, 
Presidente_ Outra - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato representado 
pelo Sr.(a)·Gílvan Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518.883-87, R.G. nº 1014692 SSPMA, tem entre si 
justo e avénçado, e celebram o presente instrumento, do qwil são partes integrantes .o Edital do Pregão 
nº PE. 022/2022 e a proposta apresentadà pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATA TE e 
CONTRA 1 ADA às normas disciplinares da Lei nº l 0.520/02 e da Lei. nº 8.666/93 , mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem corno objeto contratação de empresa especializada para aquisição de 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender 
a demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

1 

2 
,.., 
_) 

GASOLINA COMUM LITROS 50000 R$ 5,99 R$ 299.500,00 

ÓLEO DIESEL COMUM S500 LJTROS 70000 R$ 7,58 R$ 530.600,00 

ÓLEO DIESEL S 1 O 
" 

R$ R$ LITROS 40.000 7,75 3 10.000,00 

TOTALGERÀL R$ 1.140.100,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

l. O valor deste contrato é de R$ 1.140.100,00 (Hum milhão cento e quarenta mil e cem reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 022/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

l . A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 022/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº l 0.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

l . A execução deste Contrato, bem corno os casos nele omissos regu lar-se-ão pelas cláusula 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 -

Site : https://presidentedutra .ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

e pelos preceitos de direito público, ap licando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na fonna do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2023 , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de exped iente, devendo-se excluir o primeiro e inc luir o último. 

CLÁUSULASEXTA -DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1 . Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1 .2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

l .6 - solicitar, por interméd io de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregu laridade no fornecimento dos produtos e 
serv iços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA -DOSENCARGOS DACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Out ra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br / 

2 



• 

• 

~ ~ :. 
~ ;m:u. e:• 
PRESlll:>E-TE 

IC>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

l .2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer víncu lo empregatíc io com o órgão; 

1 .3 - manter, a inda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serv iço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibi 1 idade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
022/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ai nda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações soc1a1s 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum víncu lo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legis lação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vít imas os 
seus empregados quando do fornec imento do produto ou em conexão com ele, ai nda q 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 657 

Site : https://presidentedutra.ma .gov.br/ 

3 



• 

• 

~~ 
PRESIC>E .... TE 

li> UTR.A. 
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PREFEITL:RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

l. l - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, sa lvo se 
houver prévia autorização da Admini stração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim , representando o 
CO TRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do serv idor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes . 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

l. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

l . A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXUCUTTVO 

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12EDUCAÇÃO 

12 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

12 122 0051 GESTÃO DA POLITICA ESCOLAR 
12 122 0051 2022 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXUCUTLVO 

02 06 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MOE 

02 06 00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MOE 

12EDUCAÇÃO 

12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 0015 INSINO REGULAR 

12 361 0015 2145 0000 PROGRAMA SALÁR10 EDUCAÇÃO- QSE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM= ! xN x VP 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

r = Índice de compensação financeira = 0,0001644, ass im apurado: 

I = (TX) 
365 

1=(6/ l00) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prev ista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65 , parágrafos l 0 e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acresc i mos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nen hum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. 1 - advertência; 

6 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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CNPJ : 06.138.366/0001-08 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 

total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
so licitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 1.7 e 1.8 da C láusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens l .7 e 1.8 da C láusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESJDENTE DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de lic itar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da c itação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
ap licou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2 . 7 - não celebrar o contratv; 

2.8 - deixar de entregar documentação ex igida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará suj eita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penal idades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4 . Comprovado impedimento ou recon hecida força maior, devidamente j ustificado e aceito 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arro lados no item 2 d 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

l. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2 .1 - determinada por ato unilateral e escrito da Ad ministração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a Xll e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CO TRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conven iência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contrad itório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 022/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). El ias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exc lusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efe ito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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Testemunhas: 

ESTADO D MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC AL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: O .138.366/0001-08 

PRESIDENTE D 

FE 
SEC 

PREFEITURA M 

RASIL SERENO 
DE EDUCAÇÃO 
SIDENTE OUTRA - MA 
J'E 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔ ICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 02014-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA ·· MA1 através da Secretária Municipal de educação de outro lado a 
empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEJS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-40, com 
endereço Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Outra - MA, CEP,: 65 .760-000 OBJETO DO 
CONTRA TO: contratação de empresa especializada para aquisição de combustível derivados do petrólep (gasolina 
com um, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender a demanda da Admini stração Pública do.Município de Presidente 
Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 çie janeiro de 2023. 01 PREFEITURA MUNlCiPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXUCUTIVO 02 05 SECREt ARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 02 JlS ob SECRET~RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • 12 EDUCAÇÃa° 12 122 
ADMINISTRAÇÀOGERAL 12 1220051G:ESTÃO DAPOLITICA ESCOLAR121220051 .20220000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA "SECRETARIA DE 'EDUCAÇÃO 3.3 .90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 01 PREFEiTURA MUNICIPAL DE PRESIPENTE DUTRA 02 
PODER EXUCUTIVO 02 06 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 02 
06 00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 12 EDUCAÇÃO 12 361 
ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0015 INSINO REGULAR 12 361 0015 2145 0000 PROGRAMA 
SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 1.140.100,00 (Hum milhão 
cento e quarenta mil e cem reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRA TO até 31 de dezembro de 2023 a 
contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário 
Municipal de Educação e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente Outra -
MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir ,Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. C~P : 65760 - 000 
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CNPJ: 06.078.282/0001/26 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA 
Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 13.793.792/0001-40 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 022/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente tra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023. 

Ciente em: (!/lJ _Qj_; 023. 

BRASIL SERENO 
AL DE EDUCAÇÃO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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-~ PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

AMB E COMB A POBREZA 18 GESTÃO AMBIENTAL 18 122 ADM INISTRAÇÃO 

GERAL 18 122 0093 DESENVOLVIMENTO AM BIE NTAL 18 122 0093 2075 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E COMB. A POBREZA 3.3.90.30.00 - M ATERIAL DE CONSUMO, 
BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. VALOR TOTAL: RS 1.258.100,00 (Hum milhão duzentos e 
cinquenta e oito mil e cem reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 

de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 

Despesas e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. 

Presidente Outra - MA, 02. de janeiro de 2.02.3. Puul ique-se. 

• EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N ~. 02.2/2022.- SRP 

CONTRATO N2 02014-PE PARTES: FUNDO MU NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da Secretária 

Municipal de Assistência Social de outro lado a empresa CCL - CAMPOS 

COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o N2 13.793.792/0001-40, com 

endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 

65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada 

para aquisição de combustíve! derivados do petró!ec {gaso!ir.a comum, diese! 

SlO, diesel S500) a fim de atender a demanda da Administração Pública do 

Município de President e Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODE R EXECUTIVO 

02 24 FUNDO. MUN. DE ASSl5TENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA 

E AO ADOLECENTE 08 243 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 243 0107 2108 

0000 PROGRAMA PRI M EIRA INFANCIA SUAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER 

EXECUTIVO 02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. 

MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 243 ASSISTENCIA A 

AANÇA E AO ADOLECENTE 08 243 0106 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 08 243 

- 6 2092 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

REF.ESPE. DE ASSIST. SOCIAL CREAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 244 ASSSITENCIA 

COMUNITÁRIA 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 0107 2094 

0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL CRAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. DE ASSISTEll!CIA 

SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 244 ASSSITENCIA COMUNITÁRIA 08 244 

0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 0107 2098 0000 MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO CAD ÚNICO E AUXILIO BRASIL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nll 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 131.980,00 {Cento e trinta e um mil 

novecentos e oitenta reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 

dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

Contratante: lzabela Mar Doval - Secretária Municipal de assistência social e 

Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa . Presidente 

Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

+§i;@J,j,Jji.Uii;Mi·f 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO N2 02014-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da Secretária 
Municipal de educação de outro lado a empresa CCL - CAMPOS 

COM BUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o N2 13.793.792/0001-40, com 
endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 

65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada 

para aquisição de combustfvel derivados do petróleo {gasol!na comum, diesel 
SlO, diesel SSOO) a fim de atender a demanda da Admin istração Pública do 

Município de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA : 02 de janeiro de 

2023. 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER 

EXUCUTIVO 02 OS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 02 OS 00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 EDUCAÇÃO 12 122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 12 122 0051 GESTÃO DA POLITICA ESCOLAR 12 122 

0051 2022 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 01 PREFEITURA 

M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXUCUTIVO 02 06 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MOE 02 06 00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 12 EDUCAÇÃO 

12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0015 INSINO REGULAR 12 361 0015 
2145 0000 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal l0.S20/02 Lei Federal n2 8.666/93 e suas 

aiterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 1.140.100,00 (Hum miihão cento e 
quarenta mil e cem reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 
dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de 

Educação e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa . 
Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei M unicipal N° 676 de 01 de M arço de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 11.379.508/0001-69 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
... 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa CCL 
- CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: nº 13 .793.794/0001-40, ·para 
assinatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 022/2022. . 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificad;i acarret.ará ás sanções 
Prevista em lei. 

, 
Sendo o que de momento .se .nos . apr~senta; subscrevemo-nos com-apreço. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro de 2023. 

'r'/k J · f.hJ \,. 4~ /: s-~c ~ 
Micherlli Fer~andes de Sousaaldas 

Secretário Municipal de Saúde 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE.ITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 11.379.508/0001-69 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 02013-PE 
Processo Administrativo nº 25072022002/22/PMPD 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE PRESIDENTE OUTRA - MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida.Adir Leda s/n Bairro: tarumã, r;epresentado pelo Secretário de 
Saúde o Sr. Micherlli Fernandes de Sousa Caldas, e de outro ladd a firma CCL - CAMPOS 
COMBUSTIVEIS LTDA; C.N.PJ. nº 13.793 .792/0001-40, estabeleci'da na Av . Tancredo Neves n 
1471 , Vila Militar, Presidente Outra - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr.( a) Gilvan Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518 .883-87, R.G. nº 1O1 4692 
SSPMA, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão nº PE 022/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
suj e itando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da 
Lei nº 8.666/93 , mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel SSOÓ) a fim de atender 
a demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra - MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

1 

2 
.., 
.) 

GASOLINA COMUM LITROS 45000 R$ 5,99 R$ 269.550,00 

ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 90000 R$ 7,58 R$ 682 .200,00 

ÓLEO DIESEL S 10 LITROS 20.000 R$ 7,75 R$ 155.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.106.750,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 1.106.750,00 (Hum milhão cento e seis mil setecentos e cinquenta 
reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 022/2022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 11_ 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL ~ 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 022/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omi ssos regular-se-ão pelas cláusu 
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e pelos preceitos de di reito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2023 , com val idade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, c\evendo-se exc:uir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA -DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1 .4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à C_ONTRA TADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecim<:;nto, se for o caso . 

. ' 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 
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e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1 .3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; · 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento exped ida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos cons iderados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serv iço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
022/2022. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: n 
1 1 . b'l'd d d 'd ., . b. -~ . - assumir a responsa 1 1 a e por to os os encargos previ enc1anos e o ngaçoes sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de traba lho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornec imento do produto ou em conexão com ele, ainda que a ntec1 
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dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

• CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de serv idor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
perti nentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

dLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
serv idor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02 PODER EXECUTIVO 

02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
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02 23 00 FUNDO MUNfCIPAL DE SAÚDE- P .1S 

10 SAÚDE 

1 O 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATÓRIO 

10 302 0 103 GESTÃO PLENA MUNfCIPAL 

10 302 0103 2089 0000 GESTÃO PLENA DE SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA 

COM PLEXIDADE 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02 PODER EXECUTIVO 

02 23 FUNDO MUNfCIPAL DE SAÚDE- FMS 

02 23 00 FUNDO MUNICfPAL DE SAÚDE- FMS 

10 SAÚDE 

10 122 ADMfNISTRAÇÃO GERAL 

1 O 122 0002 ADMfNISTRAÇÃO GERAL 

1 O 122 0002 2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 
-02 PODER EXECUTNO 

02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

02 23 00 FUNDO MUNICIPAL D F. SAÚDE- FMS 

10 SAÚDE 

10 301 ATENÇÃO BÁSICA 

10 301 0104 AÇÕES MÉDlCAS BÁSICAS 

1 O 301 0104 2088 0000 PAB - FIXO 

3.3.90.30.00 MATERJAL DE CONSUMO 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02 PODER EXECUTIVO 

02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

10 SAÚDE 

1 O 302 ASSISTENC IA HOSPITALAR E AMBULA TO RIO 

10 302 0108 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA-SAMU 

1 O 302 O 108 2096 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 

ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA - SAMU 

3.3.90.30.00 MATERJAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

SERVIÇO DE 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depó-;!to bancário na conta corrente da CONTRATADA no r o de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4 . O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetu~-:!o à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
segui nte: 

EM= 1 X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

YP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6/100) 
365 

1=0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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1. Este Contrato poderá ser a lterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE,' com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Adm inistração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme d isposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acresci mos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calcu lado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta c láusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Adm inistração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as segu intes sanções: 

1. 1 - advertênc ia; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (qui11ze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (c inco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
so licitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 1. 7 e 1.8 da Cláusu la Sétima deste 
Contrato, reco lhida no prazo máximo de 15 (q uinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

i .4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, inj ustificadamente 
ou por motivo não ace ito pe lo CONTRATANTE, atender parc ia lmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1. 7 e 1.8 da C láusu la Sétima deste Contrato, reco lhida no prazo 
mximo de 15 (qui nze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de part1c1par em lic itação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da amp la defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determ inantes da punição ou até que seja promovida a reab ilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução .do objeto d:q:to; 
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2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93 . 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CO TRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADAju tamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVfl do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as pai1es, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; (\ 

2.3 - judicial , nos termos da legislação vigente sobre a matéria. ~ 

3 . A rescisão administrativa ou amigáve l deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos d0 ......-m-w:"" 
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assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

l. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 022/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. . · 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste In strumento, que não possam ser · dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que foi pactu!idÇ>, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeit9, às .q\lais, depois de lidas, são assinadas pe las representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PRESIDENTE DUT ·~ MA, 02 de janeiro de 2023 

p-M G_5~~ ~ 

Testemu nhas: 
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EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 02013-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS DE PRESIDENTE DUTRA
MA, através do Secretário Municipal de Saúde de outro lado a empresa CCL - ·CAMPOSCOM.BUSTIVEIS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente 
Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRA TO: contratação de empres.a especial.izada para aquisição 
de combustível derivados do petróleo (gaso lina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender a demanda da 
Administração Pública do Município de Presidente Dutra-.MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023 . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 0'.2 PODER EXECUTIVO 02 
23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 1 O SAÚDE 1 O 
302 ASSISTENClAHOSPITALAR E AMBULATÓRIO 10 302 Ol03 GESTÃO .PLENA MUNICIPAL 10 302 
0103 2089. 0000 GESTÃO PLENA DE SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E. ALTA COMPLEXIDADE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO OJ FlJ:NDO. _MUNICIPAL DE· SAÚ~E ~ :FMS . 02 PÇ)DER 
EXECUTNO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE,SAUDE - ·FMS 02 23 00 FUNDO MU ICIPAL DE SAUDE -
FMS 1 O SAÚDE 1 O 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 O 122 0002 ADMINISTR}\ÇÃo GERAL 1.0 122 0002 
2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.0Ó MATERIAL DE CONSUMO 03 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 02 PODER EXECUTIV002 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 1 O SAÚDE 1O301 ATENÇÃO BÁSICA 1O301 O 104 
AÇÕES MÉDICAS BÁSICAS 10 301 0104 2088 0000 PAB - FIXO 3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 302 ASSISTENCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIO 10 302 0108 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA -
SAMU 10 302 0108 2096 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGENCIA - SAMU 3.3.90.30._üO MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520102 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 1.106.750,00 (Hum milhão 
cento e seis mil setecentos e cinquenta reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRA TO até 31 de dezembro de 
2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Micherlli Fernandes de Sousa Ca ldas -
Secretário Municipal de Saúde e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente 
Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA 
Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 13.793.792/0001-40 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa · Senhoria a m1ciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório . da modal.idade de Pregão Eletrônico nº 022/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa: fo i a vencedora. 

·, .. 

Prefeitura Municipal _de Presidente. Dutra - MA, Estado do Marallhão, em 02 de 
janeiro de 2023. 

Ciente em: / /2023. 

~JJL- r::J_,.._~ ~ ~ ~ 
Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 

Secretário Municipal de Saúde 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https:/ /presi.dentedutra.ma.gov .br/ 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 02016-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE PRESIDENTE DUTRA/MA, através 

do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa CCL 

- CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-

40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Milit ar, Presidente Dutra -

MA, CEP : 6S.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 

especializada para aquisição de combustível derivados do petróleo (gasolina 

comum, diesel SlO, d iesel S500) a fim de atender a demanda da 

•

ministração Pública do Município de Presidente_ Dutra - MA. DATA DA 
SINATURA: 02 de janeiro de 2023. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 15 

SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 02 15 00 

SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 04 
ADMINISTRAÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCICNA~.1ENTO DA SECRETARIA l\.1UN. DE !NFRAESTRUTURA E SER\/. 
PÚBLICOS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 

10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 

TOTAL: R$ 1.258.100,00 (Hum milhão duzentos e cinquenta e oito mil e cem 
reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a 

contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: El ias 

Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Peio 

Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente 

Dutra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

4ajii;f;ii·l·1Ji·1~1';f!ii·t 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREG.ÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

& NTRATO Nº 02013-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE 

~CSIDCNTC OUTRA - MA, at ravés do Secretário Municipal de Saúde de outíO 
lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 
Militar, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: 
contratação de empresa especializada para aquisição de combustível 

derivados do petróleo (gasolina comum, diesel SlO, diesel S500) a fim de 
atender a demanda da Administração Pública do Município de Presidente 

Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 03 FUN DO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/ N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evange i ta 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Out ra - MA 

MUNICIPAL DE SAÜDE - FMS 10 SA( IDE 10 302 ASS!STENCIAHOSPITALAR E 

AMBULATÓRIO 10 302 0103 GESTÃO PLENA MUNICIPAL 10 302 0103 2089 
0000 GESTÃO PLENA DE SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA 

COM PLEXIDADE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

- FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 

ADM INISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 

2044 0000 M ANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 02 PODER 

EXECUTIV002 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0104 

AÇÕES MÉDICAS BÁSICAS 10 301 0104 2088 0000 PAB - FIXO 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIO 10 302 0108 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGENCIA - SAMU 10 302 0108 2096 0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA -

SAMU 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 

10.S20/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
TOTAL: R$ 1.106.7SO,OO (Hum milhão cento e seis mil setecentos e cinquenta 

reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a 

contã í ã assinatuia do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contiatantê: r ... 1icherW 

Fernandes de Sousa Caldas - Secretário Municipal de Saúde e Pelo 

Cont ratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente 

Dutra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

+§3i;füi·l·IJS-Uii;füi·f 
EX'TRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 023/2022- SRP 

CONTRATO Nº 02017-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 

Dutra/MA, através do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica - FUNDEB de outro lado a empresa FORT PREMIUM 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o N2 31.075.750/ 0001-56, 

com endereço Av. Alfa n 905, Parque Athenas, São Luís - MA, OBJETO DO 

CONTRATO: contratação de empresa para aquisição de Carteiras Escola res em 

Geral para rede de ensino do Município de Presidente Dutra - MA. DATA DA 

ASSINATURA: 02 de dezembro de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 

FUNDEB 02 PODER EXECUTIVO 02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 12 EDUCAÇÃO 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 OOS3 EDUCAÇÃO PARA TODOS 12 361 OOS3 1029 0000 AQU ISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 4 4 90 52 00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE, BASE LEGAL: LEI FEDERAL 10.520/02 LEI Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 304 .800,00 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei M unicipal N° 676 de 01 de Março de 202 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, convoca a Empresa CCL 
- CAMPOS COMBUSTIVEIS LTOA, inscrita no CNPJ: nº 13.793.792/0001-40, para 
assinatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 022/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023 . 

RECEBIDO EM: 

CCL - CAMPOS C A-EMPRESA 

Centro Administrativo Oro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Out ra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra. ma.gov. br / 
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ESTADO -DO MARANHÃO. 

PRtFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CN_P J :_ 06 .138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 
, , 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 02014-PE 
Processo Administrativo nº 25072022002/22/Pl\1PD 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarÚmã, representada pela 
Secretária de Assistência Social _a Sra. Izabela Mar Doval, é de outro lado a firma CCL - CAMPOS 
COMBUSTIVEIS LTDA; C.N.P.J . nº 13.793.792/0001 -40, estabelecida na Av. Tancredo Neves n 
1471, Vila Mi litar, Presidente Outra - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representado pelo SL(a) Gilvan Fernandes Rego, c :P.F. nº 297 . 518.883~87, R.G. nº 1014692 
SSPMA, tem entre si justo e avençado;, _e· c.é(eb~a;rn o presente Instrumentó, do- qual são partes 
integrant~s o Edital do Pregão nº PE ' 042f20i~ e · á proposta apreséntada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRÃT~DA às normas 'disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da 
Lei n~ 8.666/93, mediante as cláusulas quê se _ s~guem: _ _ , _ -· 

• 1, \. 

' ' 
·-. ,_. 

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de , empresa especializ~da para aquisição de 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender 
a demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra - MA. 

ITEM 

1 

2 

3 

ITEM 

1 

2 

3 

CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 

DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

GASOLINA COMUM LITROS 3000 R$ 5,99 R$ 17.970,00 

ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 2000 R$ 7,58 R$ 15.160,00 

ÓLEO DIESEL S 1 O LITROS 1.000 R$ 7,75 R$ 7.750,00 

TOTAL GERAL R$ 40.880,00 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REF. ESPE. DE ASSIS. SOCTAL 

DESCRIÇÃO 1 UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

GASOLINA COMUM LITROS 2000 R$ 5,99 R$ 

ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 1500 R$ 7,58 R$ 

ÓLEO DIESEL S 1 O LITROS 1.000 R$ 7,75 R$ 

TOTAL GERAL R$ 

" 
Centro Admin istrativo Ciro Eva nge lista 

Avenida Adir Leda, s/ n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma .gov.br / 

11 .980,00 

11 .370,00 

7.750,00 

31.100,00 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAD ÚNICO E AUXILIO BRASIL 

DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNJT 

GASOLINA COMUM LITROS 2000 R$ 5,99 R$ 

ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 3000 R$ 7,58 R$ 

ÓLEO DIESEL SIO LITROS 1000 R$ 7,75 R$ 

TOTAL GERAL R$ 

PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 

DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT 

GASOLINA COMUM LITROS 1000 R$ 5,99 R$ 

ÓLEO DI ESEL COMUM S500 LITROS 500 R$ 7,58 R$ 

ÓLEO DIESEL SIO LITROS 1.000 R$ 7,75 R$ 

TOTAL GERAL R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

VR. TOTAL 

11 .980,00 

22.740,00 

7.750,00 

42.470,00 

VR. TOTAL 

5.990,00 

3.790,00 

7.750,00 

17.530,00 

1. O valor deste contrato é de R$ 131.980,00 (Cento e trinta e um mil novecentos e oitenta reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 02~,'2022 são meramente estirnativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 022/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem corno os casos nele omi ssos regu lar-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivarnente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá in íc io em 02 de janeiro de 2023 extingui 
Dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu e 
venci mento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o últirn . 

Ce 11trn Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA.--~ 

Site : https://presidentedutra. ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

l . Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - perm1t1r acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

l .4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por interm~dio de AutÓrização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
A lmoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

l. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados suje itos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

3 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://p residentedut ra.ma .gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culµa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 
022/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, aindw 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legis lação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornec imento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adj udi cação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos n 
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não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
víncu lo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Admi ni stração do CONTRATANTE; e 

• CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fisca lizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti -lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autorid(lr\e Competer.í.e do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la adm inistrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTlVO 

02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENC IA SOC IAL 

02 24 00 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 ASSSISTENCIA SOCIAL 

08 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLECE TE 

08 243 O 107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

08 243 0107 2108 0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 

02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02 24 00 FUNDO. MUN. DE ASSISTENClA SOCIAL 

08 ASSSISTENCLA SOCIAL 
08 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLECENTE 

08 243 O 106 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08 243 0106 2092 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REF.ESPE. DE 

ASSIST. SOCIAL CREAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 

02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02 24 00 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 ASSSISTENCIA SOCIAL 

08 244 ASSSITENCIA COMUNITÁRIA 

08 244 O 107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08244O107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA 

DE ASSISTENCIA SOCIAL CRAS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 PODER EXECUTIVO 
02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02 24 00 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08 ASSSISTENCIA SOCIAL 
08 244 ASSSITENCIA COMUNITÁRIA 
08 244 O 107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08 244 0107 2098 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAD ÚNICO E AUXILIO BRASIL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fisca l para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma .gov.br/ 



• 

L . ""*"' 

~~ 
PRESIC>E ...... TE 

IC>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceit!ls . 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 1 iquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
a lguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parce la, ser a 
seguinte: 

EM= l x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =N úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

l. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração dr:- CONTRATANTE, o va lor inicial atualizado deste Contrato poderá 
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ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acresc11nos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos· e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 . 1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial ; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor tota 1 deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até qi_!e seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 
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2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
in scrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penal idades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93 . 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável , por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3. 1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1 . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE O 15/2021 , cuja realização decorre da 
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autorização do Sr( a) . Izabela Mar Doval, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PRESIDENTE OUTRA - MA, 02 de janeiro de 2023 

SIDENTE OUTRA - MA 
E 

Testemunhas: 
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EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 02014-PE PARTES: FUNDO MUNIC IPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E PRESIDENTE' OUTRA - MA, através çl~ Secretária Municipal de Assistên~ia Social. de outro lado 
a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito n~ · CNPJ sob o Nº . 13.793.792/0001-40, com 
endereço Av. Tancredo Neves n 147 1, Vi li;t Mi litar, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO 
CONTRA TO: contratação de empres·~ especia lizada para aquisição de combustível derivados do petróleo '(gasolina 
comüm, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender a demanda da Administração Pública do Município de Presidente 
Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO. MUN . DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 24J ASSISTENCIA A. CRIANÇA E AO 
ADOLECENTE 08 243 0107 PROTEÇÃO SOClÀL BÁSICA 08 243 0107 2108 0000 PROGRAMA PRIMEIRA 
INFANCIA SUAS 3.3 .90.30.00 MATERIAL DE ÇONSUMO 0.4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24. 00 FUNDO. MUN. 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENC IA SOCIAL 08 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO 
ADOLECENTE 08 243 O 106 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 08 243 O 106 2092 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REF.ESPE. DE ASSIST. SOCIAL CREAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO 
MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN . DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENC IA 
SOCIAL 08 244 ASSSITENCIA COMUNITÁRIA 08 244 O 107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 O 107 
2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL CRAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. 
DE ASS ISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 244 ASSSITENCIA COMUNITÁRIA 08244O107 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 O 107 2098 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAD ÚN ICO E 
AUXILIO BRASIL 3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 131 .980,00 (Cento e trinta e um mil novecentos e 
oitenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: lzabela Mar Doval - Secretária Municipal de ass istência social e Pelo 
Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. 
Publique-se. 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA 
Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 13 .793 .792/0001-40 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a m1ciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 022/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023. 

CCL - CAMP 
CNPJ Nº 13.793.79 

Ciente em: I /2023. 

IZABELA 
Assistência Social 
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Município de Presidente Outra - MA 

PRESIDENTE 

DUTRA 
DIÁRIO OFICIAL 

- PREFEITURA - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0481, TERÇA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2023 ( PÁCi. 5 /8) 

AMB E COMBA POBREZA 18 GESTÃO AMBIENTAL 18 122 ADMINISTRAÇÃO 

GERAL 18 122 0093 DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 18 122 0093 207S 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E COMB. A POBREZA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 

BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. VALOR TOTAL: R$ 1.258.100,00 (Hum milhão duzentos e 

cinquenta e oito mil e cem reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 

de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

Contratante: El ias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 

Despesas e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. 

Presidente Outra - MA, 02 de jat1eiru de 2023. Publique-se. 

• EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO N2 02014-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da Secretária 

Municipal de Assistência Social de outro lado a empresa CCL - CAMPOS 

COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o N2 13.793.792/0001-40, com 

endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 

65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada 

para aquisição de combustível derivados de petróleo {gasolina comum, d!ese! 
SlO, diesel S500) a fim de atender a demanda da Administração Pública do 

Município de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 

02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA 

E AO ADOLECENTE 08 243 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 243 0107 2108 

0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER 

EXECUTIVO 02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. 

MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 243 ASSISTENCIA A 

•

ANÇA E AO ADOLECENTE 08 243 0106 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 08 243 

06 2092 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

REF.ESPE. DE ASSIST. SOCIAL CREAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 244 ASSSITENCIA 

COMUNITÁRIA 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 0107 2094 

0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL CRAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

MLIN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MLIN. DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 244 ASSSITENCIA COMUNITÁRIA 08 244 

0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 0107 2098 0000 MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO CAD ÚNICO E AUXILIO BRASIL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federa l 10.520/02 Lei Federal n2 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 131.980,00 (Cento e trinta e um mil 

novecentos e oitenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 

dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

Contratante: lzabela Mar Doval - Secretária Municipal de assistência social e 

Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Propriet ário da empresa . Presidente 

Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publ ique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO N2 02014-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da Secretária 

Municipal de educação de outro lado a empresa CCL - CAMPOS 

COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o N2 13.793.792/0001-40, com 

endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 

65 .760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada 

para aquisição de combustível der!vados do petrólec {gasc!!na comum, d!esel 
SlO, diesel S500) a fim de atender a demanda da Administração Pública do 

Município de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER 

EXUCUTIVO 02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 02 05 00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 EDUCAÇÃO 12 122 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 12 122 0051 GESTÃO DA POLITICA ESCOLAR 12 122 

0051 2022 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 01 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXUCUTIVO 02 06 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 02 06 00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE 12 EDUCAÇÃO 
12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0015 INSINO REGULAR 12 361 0015 
2145 0000 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal n2 8.666/ 93 e suas 
alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ i.140.100,00 (Hum miihão cento e 
quarenta mil e cem reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 

dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de 

Educação e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa . 
Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CO~TRAT9 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa CCL 
- CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: nº 13.793.792/0001-40, para 
ass inatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONlCO nº 022/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. . 

Sendo o que de momento se n os 'apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. 

Elias R rigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site : https://presidentedutra . ma.gov. br / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.13.8.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 02015-PE 
Processo Administrativo nº 25072022002/22/PMPD 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE PRESIDENTE OUTRA - MA, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Lima, portador do CPF nº 
104.27 1.553-04, e de outro lado a firma CCL - CAMPOS COMBUSTIV EIS LTDA; C.N.P.J. nº 
13.793.792/0001 -40, estabelecida na Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Pres idente Outra - MA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.( a) G ilvan 
Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518 ~83 -87 , R.G. nº 1014692 SSPMA, tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 022/2022 e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, suje itando-se CONTRATANTE e CONTRATADA à 
normas di sciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender 
a demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra- MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VR. UNIT VR. TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LITROS 3000 R$ 5,99 R$ 17.970,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 6000 R$ 7,58 R$ 45.480,00 

3 ÓLEO DIESEL S 1 O LITROS 2.000 R$ 7,75 R$ 15.500,00 

TOTAL GERAL R$ 78.950,00 

• CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 78.950,00 (Setenta e oito mil novecentos e cinquenta reais) . 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 02212022 são meramente esti mativos, não acarretando à Adm inistração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 022/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omi ssos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

l . O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1 . Caberá ao CONTRATANTE: 

1. 1 perm1tir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autor ização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso . 

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua cu lpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ai nda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
022/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum víncu lo empregatício com o CONTRATANTE; 

l.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que 'do em 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

• CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

• 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim , representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã. Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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02 14 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMB E COMBA POBREZA 
02 14 00 SECRETARJA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMB E COMBA POBREZA 
18 GESTÃO AMBIENTAL 
18 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
18 122 0093 DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
18 122 0093 2075 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E COMB. A POBREZA 
3.3.90.30.00 - MATERJAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE . 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rec-usar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. ' 

4 . O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM= IX N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 

5 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser a lterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65 , parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a ace itar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prév ia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sancões: 

1 .1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial ; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não ace ito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
so licitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oco1Tência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, in · stificada nte 
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ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1. 7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial ; 

1.5 - suspensão temporária de part1c1par em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNfCfPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da amp la defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa . 

3 . Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n. 0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Admini stração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nn.<,_....:n 

80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma.gov. br / 
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ESTADO DO MARA1-.JHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável , por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 022/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PRESIDENTE D 

Testemunhas: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres identedutra .ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 02015-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE 
PRESIDENTE DUTRA/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a 
empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 13 .793 .792/0001-40, 
com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000 
OBJETO DO CONTRA TO: contratação de empresa especializada para aquisição de combustível 
derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender a demanda da 
Administração Pública do Município de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de 
janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 14 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMB E 
COMBA POBREZA 02 14 00 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMB E COMBA 
POBREZA 18 GESTÃO AMBIENTAL 18 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 18 122 0093 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 18 122 0093 2075 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E COMB. A 
POBREZA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 1.258.100,00 (Hum milhão 
duzentos e cinquenta e oito mil e cem reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 
dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues 
Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, 
Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS L TDA 
Av. Tancred~ Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 13.793.792/0001-40 

Prezado Serihor, 

Pela presente ordem de Fon:ecimento, autorizo Vossa Senhoria a m1c1ar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 022/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023. 

Ciente em: I 12023. 
- -+--

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https ://pres identedutra. ma. gov. br/ 



§~ 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

Inciso X, artigo 24, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações VALOR TOTAL: R$ 

54.000,00 (cinquenta e quatro mil rea is). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO: 12 (doze) meses contados a parti r da sua data de assinatura. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Micherlli Fernandes de Sousa Caldas, 
Secretário municipal de Saúde, e Pela Contratada : Sra. MAIZA DE CASTRO 

SANTOS- Proprietá ria. 

Publique-se. 

Presidente Outra - MA, 11 de janeiro de 2023. 

Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 
Secretário municipal de Saúde. 

• • 1•;411.1.11a.101m,,., 
EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 005/2023 

CONTRATO N2 160103/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, por meio do Fundo Municipal de Assistência Socia l e o senhor, 
FRANCISCO LOPES DA SILVA, pessoa física inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 168.496.122-04. OBJETO DO 
CONTRATO: Locação do imóvel localizado na Rua Projetada 1, S/N, Vila 
Militar, em Presidente Outra / MA, destinado ao funcionamento do Abrigo 
Institucional no município de Presidente Outra/MA, DATA DA ASSINATURA: 16 
de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTtNCIA SOCIAL; 02 - PODER EXECUTIVO; 02 24 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL; 02 24 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCl.A SOCIAL; 08 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 244 0106 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL; 08 244 0106 2113 0000 MANUTENÇÃO DO 
ABRIGO INSTITUCIONAL 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 3.3.90.36.00. BASE LEGAL: Inciso X, artigo 24, da Lei nº 
8.666/93, suas alterações VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 12 (doze) meses contados a partir da 

•

sinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: lzabela Mar Doval, 
cretária Municipal de Assistência Social, e Pelo Contratada: Sr. Francisco 

Lopes da Silva - Procurador. 

Publique-se. 

Presidente Outra- MA, 16 de janeiro de 2023. 

lzabela M ar Doval 
Secretária municipal de Assistência Social 

ESTADO DO MARANHÃO _. 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO N2 02011-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 
lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 
Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 65 .760-000 OBJETO DO CONTRATO: 
contratação de empresa especializada para aquisição de combustível 
derivados do petróleo (gasolina comum, diesel SlO, diesel S500) a fím de 
atender a demanda da Administração Pública do Município de Presidente 
Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 
PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 
00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 
ADMIN ISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 
0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE 
LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR TOTAL: R$ 552.960,00 (Quinhentos e cinquenta e dois mil 
novecentos e sessenta rea is). PRAZO DE VALI DADE DO CONTRATO até 31 de 

dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietá rio da empresa. 
Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

4ff!ii;füi·l·1iS.Uli;Mi·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 02015-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
DE PRESIDENTE DUTR.A/M.A., através do Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas de outro lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo 
Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJ ETO 
DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para aquisição de 

combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel 510, diesel 5500) 
a fim de atender a demanda da Administração Pública do Município de 
Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 02 14 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMB 
E COMB A POBREZA 02 14 00 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



§~ 
Município de Presidente Outra - MA 

PRESIDENTE 

DUTRA 
DIÁRIO OFICIAL 

- PREFEITURA - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0481, TERCA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2023 ( PÁCi. 5 /8] 

AMB E COMB .A POBREZA 18 GESTÃO AMBIENTAL 18 122 ADMIN ISTRAÇÃO 

GERAL 18 122 0093 DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 18 122 0093 207S 0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E COMB. A POBREZA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 

BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. VALOR TOTAL: RS l.2S8.100,00 (Hum milhão duzentos e 
cinquenta e oito mil e cem reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 

de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 

Despesas e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. 
Pre;;idehte Ou tra - MA, 02 de janeiro de 2023. Puulique-;;e. 

• EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNiCO N~. 022/ 2022- SRP 

CONTRATO Ng 02014-PE PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da Secretária 

Municipal de Assistência Social de outro lado a empresa CCL - CAMPOS 

COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o N2 13.793.792/0001-40, com 

endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Mil itar, Presidente Outra - MA, CEP: 

6S .760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada 

para aquisição de combustfve! derivados do petróleo (gasol ina comum, diesel 
SlO, diesel SSOO) a fim de atender a demanda da Administração Pública do 

Município de Pres idente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 

02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA 

E AO ADOLECENTE 08 243 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 243 0107 2108 

0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER 

EXECUTIVO 02 24 FUNDO. MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. 

MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 243 ASSISTENCIA A 

•
ANÇA E AO ADOLECENTE 08 243 0106 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 08 243 

06 2092 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

REF.ESPE. DE ASSIST. SOCIAL CREAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 

FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 24 00 FUNDO. MUN. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 244 ASSSITENCIA 

COMUNITÁRIA 08 244 0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 0107 2094 

0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL CRAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO. 

ESTADO DO MARANHÃO ... 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativ Ciro Evange ista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

MUN. DE ASSISTENC!A SOCIAL 02 24 00 FUN DO. MUN DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 08 ASSSISTENCIA SOCIAL 08 244 ASSSITENCIA COMUNITÁRIA 08 244 

0107 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 08 244 0107 2098 0000 MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES DO CAD ÚNICO E AUXILIO BRASIL 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores . VALOR TOTAL: R$ 131.980,00 {Cento e trinta e um mil 

novecentos e oitenta reais) . PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 

dezembro de 2023 a contar a ass inatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 

Contratante: lzabela Mar Doval - Secretária Municipal de assistência social e 

Pelo Contratado: Gilvan Fern andes Rego, Proprietá rio da empresa . Presidente 

Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publ ique-se. 

4jij;Mi·l·IJ3'1hi;Mi·f 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO N2 02014-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E PRESIDENTE OUTRA - MA, através da Secretária 

Municipal de educação de outro lado a empresa CCL - CAMPOS 

COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793 .792/0001-40, com 

endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila M ilitar, Presidente Outra - MA, CEP: 

6S.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada 

para aquisição de combust!vel derivados do petróleo {gasc!!na comum, diesel 
SlO, diesel S500) a fim de atender a demanda da Administração Pública do 
Município de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER 

EXUCUTIVO 02 OS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 02 OS 00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 EDUCAÇÃO 12 122 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 12 122 0051 GESTÃO DA POLITICA ESCOLAR 12 122 

OOSl 2022 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 01 PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXUCUTIVO 02 06 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MOE 02 06 00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MOE 12 EDUCAÇÃO 
12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 OOl S INSINO REGULAR 12 361 OOlS 

214S 0000 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO- QSE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal n2 8.666/93 e suas 

aiterações posteriores. VÃLOR TOTÃL: R$ 1.140.100,00 (Hum mi lhão cento e 
quarenta mil e cem reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de 
dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno - Secretário Municipal de 

Educação e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. 
Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, convoca a Empresa CCL 
- CAMPOS COMBUSTfVElS LTDA, inscrita no CNPJ: nº 13.793.792/0001-40, para 
assinatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONfCO nº 022/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Previ sta em lei . 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço . 

. ues Lima 
sor Executivo e Or nador de Despesas 

RECEBIDO EM: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 

\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 02016-PE 
Processo Administrativo nº 25072022002/22/PMPD 

A SECRET~RIA MUNICIPAL DE . fNFRAESTRUTURA E, SERVIÇOS PUBLICOS DE 
PRESlDENTE OUTRA - MA, neste ato .denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir 
Leda s/n Bairro: tarumã, representado pelo Assessor Executivo e Ordenador · de Despesas o Sr. EI ias 
Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271 .553-04, e de outro lado a firma CCL - CAMPOS 
COMBUSTJVEIS LTDA; C.N.P.J. nº 13.793.792/0001-40, estabe lecida na Av . Tancredo Neves n 
14 71 , Vila Mi litar, Presidente Outra - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr.( a) Gilvan Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518.883-87, R.G. nº 1014692 
SSPMA, tem entre s i justo e avençado, e ce lebram o presente lnstrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão nº PE 022/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
suj eitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas di sciplinares da Lei nº 10.520/02 e da 
Lei nº 8.666/93 , mediante as c láusu las que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender 
a demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra - MA. 

IT EM DESCRIÇÃO UNO QUANT VR. UN lT VR. TOTAL 

l 

2 
1 _, 

- · 
GASOLINA COMUM LITROS 30000 R$ 5,99 R$ 179.700,00 

ÓLEO DIESEL COMUM S500 LITROS 130000 R$ 7,58 R$ 985.400,00 

ÓLEO DIESEL S 1 O LITROS 12.000 R$ 7,75 R$ 93.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.258.100,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 1.258.100,00 (Hum milhão duzentos e cinquenta e oito mil e cem 
reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 022/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMP ARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 022/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas dem · as vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

~1 
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1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2023 , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

• 1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

• 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1 . 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 
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d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo . 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
022/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
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na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrênc ia da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cívi l ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vincu lada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATA TE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de so lidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

l . I - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRA T A~TE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição . 

2. As decisões e prÓvídêncías que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas à Autoridade Competente do( a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter pré(posto, aceito pela Administração do CONTRATA TE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas corresp;:,11dentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

l . A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a caro-o da dotação 
orçamentária: 

4 
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1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 15 SECRETARIA MUN . DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fisca l para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 1 O 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Mu nicipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetu~do à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à a lteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concotTido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data aci ma referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM= 1 X N X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta cond ição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 , desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE,. com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Adm ini stração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65 , parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a ace itar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calcu lado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo ce lebrado entre as partes contratantes. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

l . l - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens l .7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (q uinze) dias, contado da com 1icação · 
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de part1c1par em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITl JRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentaç.ão falsa . 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 . 
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2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável , por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

• CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

• 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 022/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr(a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrat ivamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE OUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo . 

Testemunhas: 
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EXTRA TO DO CONTRA TO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 02016-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PUBLICOS DE PRESIDENTE DUTRA/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador 
de Despesas de outro lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
o Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Dutra -
MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRA TO: contratação de empresa especializada para aquisição 
de combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender a 
demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra- MA. DATA DA ASSINATURA: 
02 de janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAlV!ENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA 
E SERV. PÚBLICOS 04 ADMINISTRAÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0;4 122 0002 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: R$ 1.258.100,00 (Hum milhão duzentos e cinquenta e oito mil e cem reais). PRAZO 
DE VALIDADE DO CONTRA TO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 
e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro 
de 2023. Publique-se . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 



• 

• 

À 

-~ PRESll:>E ..... TE 

E>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS L TDA 
Av. Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 13.793.792/0001-40 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a m1c1ar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da -inodaJidade de Pregão Eletrônico nº 022/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente · Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023. 

Assessor Executivo e Or 

Ciente em: / /2023. --i -
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PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

CONTRATO N2 02016-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE PRESIDENTE OUTRA/MA, através 

do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa CCL 

- CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o N2 13.793.792/0001-

40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Outra -

MA, CEP: 6S.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 

especia lizada para aquisição de combustível derivados do petróleo (gasolina 

comum, diesel SlO, diese l S500) a fim de atender a demanda da 

•

inistraçâo Pública do Município de Presidente_ Outra - MA. D~TA DA 

NATURA: 02 de janeiro de 2023. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 15 

SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 02 15 00 

SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 04 
ADMINISTRAÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

PÚBLICOS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 

10.520/02 Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações post eriores. VALOR 

TOTAL: R$ 1.258.100,00 (Hum milhão duzentos e cinquent a e oito mil e cem 

reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a 

contar a assinatura do con tr ato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias 

Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Peio 

Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente 

Dtitra - MA, 02 de jan.,. iro º"' 2023. Pl• bliql"'·Se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 022/2022- SRP 

&iTRATO Nº 02013-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE 
·~IDCNTC DUTRA - ~1A, atíavés do Secretário rv1unicipal de Saúde de outro 

lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
N2 13.793.792/ 0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 

Militar, Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: 
cont ratação de empresa especializada para aquisição de combustível 

derivados do petróleo (gasolina com um, diesel SlO, diesel S500) a fim de 
atender a demanda da Administração Pública do Município de Presidente 
Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023. DOTACÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO MUNICIPAL DE . SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangeli ta 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - IVIA 

MUNICIPAL DE S.A.llD E - FMS 10 S.ALIDE 10 302 ASSISTENC!AHOSP!TALAR E 

AMBULATÓRIO 10 302 0103 GESTÃO PLENA MUNICIPAL 10 302 0103 2089 
0000 GESTÃO PLENA DE SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL 

OE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

- FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 

ADM INISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 

2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIV002 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 10 SAÚDE 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0104 

AÇÕES MÉDICAS BÁSICAS 10 301 0104 2088 0000 PAB - FIXO 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIO 10 302 0108 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGENCIA - SAMU 10 302 0108 2096 0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA -

SAMU 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 

10.520/02 Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações poster iores. VALOR 
TOTAL: R$ 1.106.750,00 (Hum milhão cento e seis mil setecentos e cinquenta 

reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a 

contar a assinatuía do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Micheílli 
Fernandes de Sousa Caldas - Secretário Municipal de Saúde e Pelo 

Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa. Presidente 

Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

EXIRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 023/2022- SRP 

CONTRATO N2 02017-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 

Outra/MA, através do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica - FUNDEB de outro lado a empresa FORT PREMIUM 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob o N2 31.075.750/ 0001-56, 

com endereço Av. Alfa n 905, Parque Athenas, São Luís - MA, OBJETO DO 

CONTRATO: contratação de empresa para aqu isição de Carteiras Escolares em 

Geral para rede de ensin o do Município de Presidente Outra - MA. DATA DA 

ASSINATURA: 02 de dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 

FUNDEB 02 PODER EXECUTIVO 02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 12 EDUCAÇÃO 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 OOS3 EDUCAÇÃO PARA TODOS 12 361 0053 1029 0000 AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 4 4 90 52 00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE, BASE LEGAL: LE I FEDERAL 10.520/02 LEI Federal n2 

8.666/93 e suas alt erações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 304 .800,00 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 202 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA, convoca a EmpresaCCL -
CAMPOS COMBUSTTVETS LTDA, inscrita no CNPJ: nº 13 .793 .792/0001-40,para 
assinatura do Contrato no prazo máximo de 02( dois) dias úteis, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICOnº 022/2022 . 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço . 

('.pntrn Arlminic:tr;::itivn r:irn Fv;::inaPlic;t;::i 
--··- · -. ---·······----·---- -·-- ---·-· g -··-- - · 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Slte: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 

CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 20071-PE 
Processo Administrativo nº 25072022002/22/PMPD 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE 
PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir 
Leda s/n Baino: tarumã, representado pelo Assessor Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias 
Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271.553-04, e de outro lado a firma CCL - CAMPOS 
COMBUSTIVEIS LTDA; C.N.P.J. nº 13.793 .792/0001-40, estabelecida na Av. Tancredo Neves n 
1471, Vila Militar, Presidente Dutra - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr.(a) Gilvan Fernandes Rego, C.P.F. nº 297.518.883-87, R.G. nº 1014692 
SSPMA, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
.: __ ..._ ______ ...._ __ - T"" ..l.:.4.. .... 1 ..J _ T'L--- ~ - -- º n r. ' " "'"'"' ' "'""'"' - - __ _____ ..._ _ _ _ ______ ..... _ .J ___ 1 _ r-" r\11.. Trr"n A'T"'A " A 
Jlllv&(:UHt;:> u .l.JWL(:U uu r J v !!,élU u r l.J V L. L.U .. VL. L. t; él iJlUiJU:>Lél éliJlv:>vULélUél }lvJél 1._.,VJ 'I JRJ-\ .1.f"U .. n-~, 

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da 
Lei nº 8.666/93 , mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

i . O presente Contrato tem como objeto contratação àe empresa especiaiizaàa para aquisição àe 
combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 1 O, diesel S500) a fim de atender 
a demanda da Administração Pública do Município de Presidente Dutra - MA. 

VR. UNIT VR. TOTAL 

L ULtU Ult~tL \...,UlV1U lV1 ~)VV LllKU~ _; /VVV R$ 7,58 R$ 280.4ó0,00 

TOTAL GERAL R$ 280.460,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Fonnação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 022/2022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULÁ TERCE1.KÁ- DO ÁlVIYÁRO LEGÁL 

1. A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão nº PE 022/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 20 de julho de 2023 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2023, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA-DOSENCARGOSDOCONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - perrmtrr acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
• CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

• 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso . 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

i.2 - manter os seus empregaàos sujeitos às n01mas àiscipiinares ào CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua cu!pa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

i. 7 - efemar a entrega ào proàuto objeto àa Autorização àe Fornecimento, àe acorào com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
!lC nhr-ioo:::af"?\Pc !lCc11m-irl!ic tnrl!lc !lC f"Anrli f" f\pc rlP h':::lhlllt!:af"~f'\ P rn1!ll-if1r-':::lf"3'A Pv-Íolrl!:ac "" PrPo!i'n n ° PP _ ..... ................. 0-Y""'_._, - .......... -.... ............. --.... , .,....., __ ...., _ .... _. .............. - ... .,.. ...... - ..... -- .._ .... _._.. .............. ,.. • .,.._.....,. - '""1._...__.. ............ __ T_"' _ .. ....,.b .... --.... ................... _.-o -..., ........... ~ 

02212022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

rcntr"n fl~mÍnÍctr-:11tÍ\ln rirn ~\l:>nnalict:> __ ., ........ ' .......... ,,.,_ ... , ....... ,,,_ -·· - ._ ........ o-· ·- ........ 
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1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que uitrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes . 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, dmante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXl:,CUTIVO 
02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GE~ 
04 i22 0002 2054 0000 ivíAl'<lJTENÇÃO E FLTNCIONAlvíENTO DÂ SECRETJ\RIÂ Ivfü1--J. DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
3.3 .90.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE . 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à aiteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM=IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I =Índice de compensação financeira= 0,000i644, assim apurado: 

5 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULÁ DÉCiiviÁ QUÃRTÁ- DÁ ÁLTERAÇÁO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acrescrmos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. 1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor teta! deste Contrato, quando a CONTP~A.TA.DA, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (áez por cento) sobre o vaior totai áeste Contrato, quanáo a CONTRATADA, injustificaáamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1. 5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do( a) PREFEITURA IvfüNíCIP AL DE PRESIDE1~1E DUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidõneo; 

2 .4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - faihar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2. 9 - apresentar documentação faisa . 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

• referidas no Capítulo IV da Lei n .0 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecrna força maior, dev1aameme jusnucado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93 . 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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2.1 - detenninada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRA T A1"11E; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3 .1 - Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 022/2022, cuja realização decorre da 

• autorização do Sr( a). Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais p1ivilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Conrrato em 3 (rrês) vias de iguai 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo . 

Testemunhas: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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EXTRA TO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 20071-PEPARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PUBLICOS DE PRESIDENTE DUTRA/MA, através doAssessor Executivo e Ordenador 
de Despesas de outro lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
o Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila Militar, Presidente Dutra -
MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para aquisição 
de combustível derivados do petróleo (gasolina comum, diesel S 10, diesel S500) a fim de atender a 
demanda da Administração Púbiica do Município de Presidente Dutra - MA. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de julhode 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE DUTRA02PODER EXECUTIV002 15SECRETARIA MUN. DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA 
E SERV. PÚBLICOS04ADMINISTRAÇÃ004 122ADMINISTRAÇÃO GERAL04 122 
f\f\f\"IAT'\1'KTil.TTC''T'D Ar"Ar'. r'lr.'D AT f\A 1"1"1 f\f\f\') "lf\<:'.A f\f\f\f\ 1'KA11.TTU'T'r.'ll.T0Ar'. r.' DTT11.T0Tr'.1'TA1'Kr.'ll.T'T'r'. 
VVV~r\..Ll.tV.LU.'IJ..:>J.J.\..1"1.yr1.V \JLJ.\..1"1.LV"t J.~~ vvv~ ~VJ"t vvvv .lVLJ""U.'( .lL.l 'lyr1.V L J. U .l 'lvJ.V.l'lr1..lVJ.L.l'IJ.V 

DA SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS3.3 .90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR TOTAL: R$ 280.460,00 (Duzentos e oitenta mil quatrocentos e sessenta reais). 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRA TO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do 
contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador 
de Despesas e Pelo Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Proprietário da empresa.Presidente Dutra -
MA, 20de juhode 2023.Publique-se . 

. Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS L TDA 
A v. Tancredo Neves n 14 71 , Vila Militar, Presidente Dutra - MA 
CNPJ sob o nº 13.793.792/0001-40 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 022/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 20 de 
julho de 2023 . 

CCL-C 
CNPJ Nº 13 .793.792 

Ciente em: I 
- -t-

í.Pntrn Arlminic:tr;:iti\/n í.irn F\/;:im:rPlic:t;:i ------- - --··--------------- ---- -----g ------

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https ://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP Nº 001/2023 

A>refeitura Municipal de Presidente Outra/MA, por intermédio da 
9nissão Permanente de Licitação, toma público o resultado da 

Concorrência Pública SRP nº 001/2023, que teve como objeto a 
Formação de Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para a reforma de escolas da zona urbana e rural do 
Município de Presidente Outra/MA, tendo assim por vencedora 
desta licitação a empresa CONSTRUTORA VITÓRIA· PROJETOS, 
ASSESSORIA E SERVIÇOS L TDA·EPP, inscrita no CNPJ de nº 
34.590.954/0001-13, pelo valor total adjudicado de R$ 6.389.791,69 
(seis milhões, trezentos e oitenta e nove mil, setecentos e 
noventa e um reais e sessenta e nove centavos). Considerando 
que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço 
Global, declaramos então a empresa supra como a vencedora da 
Concorrência Pública SRP nº 001/2023. 

Presidente Outra/MA, 20 de julho de 2023. 

Diogo Anderson Ferreira Costa 

Presidente da CPL 

Decreto nº 182/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 17071 /2023. Origem: Tomada de 
Preços nº 005/2023. Proc.Administrativo nº 1505001 /2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.138.366/0001-08. Contratada: JOS~ DA G.F. DA CUNHA - ME, 
inscrita no CNPJ de nº 07.199.275/0001-45, representada neste ato 
pelo seu Sócio Proprietário, Sr. José da Guia Freitas da Cunha, 
inscrito no CPF nº 745.586.413-20. Valor do contrato: R$ 108.000,00 
(cento e oito mil reais). Objeto: Contratação de empresa 
especializada em prestar serviços de consultoria técnica em saúde 
pública e alimentação dos sistemas de saúde, bem como a locação 
de Servidor Data Center na Nuvem (Cloud) para hospedagem do 
sistema de informação (SI) e-SUS APS Prontuário Eletrônico do 
Cidadão - PEC, para atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Presidente Outra/MA. Dotação Orçamentaria 
- Poder: 02 - Executivo; Unidade Orçamentaria: 02 1 O - Secretaria 
Mun. De Saúde; Função: 10 - Saúde; Subfunção: 10 122 -

Administração Geral; Programa: 1 O 122 0002 -Administração Geral; 
Projeto/Atividade: 1 O 122 0002 2039 0000 - Manut.e funcionamento 
da Sec. Municipal de Saúde; Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 -
Serviços de Consultoria. Vigência: 12 (dozej meses. Data da 
Assinatura: 17/07/2023. Presidente Outra - MA, 17 de julho de 2023. 
Micher!li Fernandes de Sousa Caldas- Secretário Municipal de 
Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2022- SRP 

CONTRATO Nº 20071-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DE PRESIDENTE 
OUTRA/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 
de outro lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS L TOA, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 13.793.792/0001-40, com endereço Av. 
Tancredo Neves n 1471 , Vila Militar, Presidente Outra - MA, CEP: 
65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 
especializada para aquisição de combustfve! derivados do petróleo 
(gasolina comum, diesel S10, diesel S500) a fim de atender a demanda 
da Administração Pública do Município de Presidente Outra - MA. DATA 
DA ASSINATURA: 20 de julho de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 02 PODER 
EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E 
SERV. PÚBLICOS 02 15 00 SECRETARIA MUN. DE 
INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 04 ADMINISTRAÇÃO 04122 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 
122 0002 2054 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 
10.520/02 Lei Federa! nº 8.665/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
TOTAL: R$ 280.460,00 (Duzentos e oitenta mil quatrocentos e sessenta 
reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 
2023 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas e Pelo Contratado: G1lvan Fernandes Rego, Proprietário da 
empresa. Presidente Outra - MA, 20 de juho de 2023. Publique-se. 


